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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.475, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.111/00 

Altera dispositivos da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil , 
relativos ao processo de conhecimento. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ~ Os artigos da Lei n~ 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil. a seguir mencionados. passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 14. São deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de 
qualquer forma participam do processo: 

v -cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à 
efetivação de provimentos judiciais. de natureza antecipatória ou final. 

Parágrafo único. A violação do disposto no inciso V deste artigo constItUI ato 
atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz. sem prejuízo das sanções criminais. 
civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de 
acordo com a gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa: não 
sendo paga no prazo estabelecido, contado do trânsito em julgado da decisão final da causa. 
a multa será inscrita sempre como dívida ativa da União ou do Estado." (NR) 

"Art. 154 .......................................................................................... ..... ... ..................... . 

Parágrafo único. Atendidos os requisitos de segurança e autenticidade. poderão os 
tribunais disciplinar, no âmbito da sua jurisdição. a prática de atos processuais e sua 
comunicação às partes, mediante a utilização de meios eletrônicos." (NR) 

"Art. 175. São feriados, para efeitos forenses , os sábados, os domingos e os dias 
assim declarados por lei." (NR) 

- - - - - - - - - - -- -



·· .-\n . 178. O prazo legal ou judicial. contado em dias. suspender-sc-ú nos dias 
fe riados e naqueles em que não houver expediente forense. sal \'o nos casos pre\istos no ano 
188.··CNR) 

.. \ ..,-~ ... n. _) .). Distribuir-se-ão por dependencia as causas de qualquer naturcz::r 

1 - quando se relacionarem. por conexão ou continencia. com outra,ij aiuizadJ: 

11 - quando. tendo ha\lào desistencia. u pedidu for reiterado. mesnw que em 
litisconsórcio com outros autores . 

.. .............................................................................................................................. ...... .. .. (\iR) 

".-\n. "+ 07. Incumbe às panes. no prazo que o juiz tixarj ao designar a data da 
audiencia. depositar em canório o rol de testemunhas. precisando-lhes o nome. protissão. 
residência e o local de trabalho: omitindo-se o juiz. o rol seni apresentado ate dez dias antes 
da audiencia . 

.... ... ................... ...... ......................... ... ........ .............. ...... ....... .. ....... ........ ...... ....... ....... ... . ·· ('\Rl 

.. \ I ~ ~ ... n . -t .).) ............................... ... ......... . .. ..... .................................. . . . . . ... .. ............. ... ... .. .... . 

Panigrafo único. Os assIsten tes técnicos ot'erecerClo seus rareceres no prazo comum 
de dez dias. após intimadas as panes da apresentação do laudo." (\:R 1 

··.-'\.n . 575 ............ .. .... ...... .............. ... ......... .. .. ........ .................. ... .............. ..... ... ... ..... .... .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - o juízo cÍ\ 'el comDetente. quando o título executivo for sentenp penal 
condenatória ou sentença arbi tral.· · (~R) 

".-'\.n . 5 8"+ ........ ................ ............ ........... .. ................... .. ........ ... ... ..... ... ..... ............ ....... .. . . 

III - a sentença homol ogatória de conciliação ou de transação. ainda que \ erse 
matéria nào posta em .juízo: 

V I - a sentença arbi traI. 
........... .. ..... .... ....... ...... .. ................. .... ... ............ ....... .. ........... .... ..................... ................. ... (NR) 



.. 

1973. 

·· l \n. 599 ....................................................................................................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

II - determinar que o devedor relacione os bens sUJeitos à execução. indicando 
precisamente onde se encontram." (NR) 

",-\n. 600 ................................................. .. .................................................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - não relaciona corretamente os seus bens sujeitos à execução (an. 599, 11. e 655. 
~ I ~) ou não indica ao juiz onde se encontram e os respecti\'os \'alores." (:-IR) 

,An. 2~ Ficam acrescidos à Lei n~ 5.869. de 1973. os seguintes arts. -UI-A. e -+31-8 : 

"An. -+31-A. As panes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou 
indicados pelo perito para ter inicio a produção da pro\·a." NR) 

"An. -+31-8. Tratando-se de perícia complexa. que abranja mais de uma área de 
conhecimento especializado. o juiz poderá nomear mais de um perito e a parte indicar mai s 
de um assistente tecnico. " NR) 

Art. 3<:' Fica revoQado o inciso III do ano 575 da Lei n~ 5.869. de Ii de janeiro de 

An. -+~ Esta Lei entrará em vigor três meses após a data de sua publicação. 

Brasíiia. 



L 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VlII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

que: 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
rI - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime juridico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 
* Alínea "e" com redação duda pelu Emenda Constitueionu! n° !R, de 

05 02199R. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios ; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública: 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alfnea "f' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18, de 05 02 1998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 
...................................................................................... .. .. .. ...... .. ...................... .. ...................................... .. ............................ .. ...... .. .. .. .................... .. ...... .. .. .... .... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

• 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

INSTITUI O CODIGO DE PROC ESSO 
CIVIL. 

LIVRO 1 
DO PROCESSO DE CONHECLMENTO 

TITULO Il 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

, 

CAPITULO 11 
DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES 

Seção I 
Dos Deveres 

Art. 14. Compete às partes e aos seus procuradores : 
I - expor os fatos em juízo confonne a verdade: 
II - proceder com lealdade e boa-fé: 
III - não fonnular pretensões. nem alegar defesa. cientes de que são 

destituídas de fundamento: 
LV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou 

desnecessários à declaracão ou defesa do direito . • 

, 

Art. 15. E defeso às partes e seus advogados empregar expressões 
injuriosas nos escritos apresentados no processo. cabendo ao juiz, de ofício 
ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. 

Parágrafo único. Quando as expressões injuriosas forem proferidas 
em defesa oral, o juiz advertirá o advogado que não as use, sob pena de lhe 
ser cassada a palavra. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEl\"AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS 

TITULO V 
DOS A TOS PROCESSUAIS 

CAPITULO I 
DA FORMA DOS ATOS PROCESS UA IS 

Seção I 
Dos Atos em Geral 

Art. 154. Os atos e termos processuais não dependem de forma 
determinada senão quando a lei expressamente a exigir, reputando-se válidos 
os que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial. 

Art. 155 . Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em 
segredo de justiça os processos: 

I - em que o exigir o interesse público: 
11 - que dizem respei to a casamento, filiação. separação dos 

cônjuges, conversão desta em divórcio, alimentos e guarda de menores. 
* Inciso II com redaçào determinadape/a Lei n U 6.5/5. de 26 09/977. 

Parágrafo único. O direito de consultar os autos e de pedir certidões 
de seus atos é restrito às partes e a seus procuradores. O terceiro, que 
demonstrar interesse jurídico, pode requerer ao juiz certidão do dispositivo 
da sentença, bem como de inventário e partilha resultante do desquite . 
. .. . ..... .... ..... ... ..... . . ... .... .. ..... . .. . ..... . . ..... .... ... . ... . ......... .. .... ... .. .. ... .. . .. ... ... .... .. ........ . . . . 

CAPITULO rI 
DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

Seção I 
Do Tempo 

... .. ... .. . .. . ... . .. .... . ..... .. . ... .. . ... . .. ....... ..... .... ... .. ....... .... .... . . ... .... ... .. . ...... . . . .. ... ... .. .. . . ... .. 

Art. 175. São feriados, para efeito forense, os domingos e os dias 
declarados por lei . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS 

CAPITULO III 
DOS PRAZOS 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

· .......................................................................................................................... . 

Art. 178. O prazo. estabelecido pela lei ou pelo juiz. é contínuo. 
não se interrompendo nos feriados. 
· ..... .... ..... .... ........ .......... ..... .... ............ .... ..... . .. . ..... . .. .. ..... .... .... .... ............ ............. . 

CAPITULO VI 
DE OUTROS ATOS PROCESSUAIS 

Seção I 
Da Distribuição e do Registro 

· ........... .. .... ... . ............... .... . ....... ... ... ....... . ... . .. .. ... ..... ............ ... ... ... .... . .... . .. .. ...... . .. . 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência os feitos de qualquer 
natureza. quando se relacionarem, por conexào ou continência. com outro já 
ajuizado. 

Parágrafo único. Havendo reconvençào ou intervenção de terceiro. 
o juiz, de of1cio, mandará proceder à respectiva anotação pelo distribuidor. 
· ......... . .... .. .... . . ........ .. ... . ... ....... .. ..... ..... .. ........... ... ...... . . . .. .. ...... ... ......... . ... .. ........... . 

TITULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINARIO 

· .................... . ........... . . .. .................. .... ......... ... ........... . . ... .... ....... . .. ..... ......... .. ...... . 

CAPITULO VI 
DAS PROVAS 

· . ... ....... .. . ...... ...... ..... .. ...... ....... . .... .... . .. ... ..................... . . . ............ ....... ...... ............ . 

Seção VI 
Da Prova Testemunhal 

· .......... ........... . ......................... ... ..... ..... ......... ... ........ . . . ... . .. ........ ....... ... ... . ....... .. .. . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS 

Subseção 11 
Da Produção da Prova Testemunhal 

Art. 407. Incumbe à parte. 5 ( cinco) dias antes da audiência, 
depositar em cartório o rol de testemunhas. precisando-lhes o nome, a 
profissão e a residência. 

Parágrafo único. É lícito a cada parte oferecer, no máximo, dez 
testemunhas: quando qualquer das partes oferecer mais de três testemunhas 
para a prova de cada fato, o juiz poderà dispensar as restantes . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seção vn 
Da Prova Pericial 

. . .... . .... .... . ... . . .. ... ... .. .. .... . .. .... .. . . ... .. ............. .. ... ... . ........ . .. .. ..... ... . ... .. . . .. . ....... .. . . ... . .. 

Art. 431. (Revogado pela Lei n° 8.455, de 24/08/1 992 ). 

Art. 432. Se o perito, por motivo justificado, não puder apresentar 
o laudo dentro do prazo. o juiz conceder-lhe-á, por uma vez. prorrogação. 
segundo o seu prudente arbítrio. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n° 8.455, de 24/08/ 1992). 

Art. 433 . O perito apresentará o laudo em cartório, no prazo fixado 
pelo juiz. pelo menos vinte dias antes da audiência de instrução e julgamento. 

* Artigo, "capu/ ", com redação dada pela lei nU H -155, de 2-1 OH 1992. 

Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres 
no prazo comum de dez dias após a apresentação do laudo. 
independentemente de intimação. 

* Parágrajó único com redação dada pela I_ei nU 8. -155, de 2-108 1992 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LIVRO 11 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

TITULO 1 
DA EXECUÇÃO EM GERAL 

. ..... .. .. . .... . .. . ....... . .. .. .. . ....... .. .. .. . ... . . ... ...... . . . ...... . . . . . . . ...... . .. . ... . ... . .. . ..... . . . . . ..... . .. . . . .... 



- - - -------------------------------------

perante: 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS 

CAPITULO II 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á 

I - os tribunais superiores, nas causas de sua competência originária: 
II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição: 
III - o juízo que homologou a sentença arbitral: 
IV - o juízo cível competente. quando o título executivo for a 

sentença penal condenatória. 

CAPITULO III 
DOS REQUISITOS NECESSARIOS PARA REALIZAR QUALQUER 

EXECUÇÃO 

Seção II 
Do Título Executivo 

Art. 584. São títulos executivos judiciais: 
I - a sentença condenatória proferida no processo civil: 
II - a sentença penal condenatória transitada em julgado: 
III - a sentença arbitral e a sentença homologatória de transação ou 

de conciliação: 
* / nc ISO / / / com reJuçi10 JuJa pel u /Je I n U 9.3 () 7, Je 23 09 /996. 

IV - a sentença estrangeira. homologada pelo Supremo Tribunal 
Federal: 

v - o formal e a certidão de partilha. 
Parágrafo único. Os títulos a que se refere o número V deste artigo 

têm força executiva exclusivamente em relação ao inventariante, aos 
herdeiros e aos sucessores a título universal ou singular. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 599. O juiz pode. em qualquer momento do processo: 

- -------- - - - -
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I - ordenar o comparecimento das partes: 
II - advertir ao devedor que o seu procedimento constitui ato 

atentatório à dignidade da justiça. 
* Artigo com redação determinada pelu I,ei n° 5.925, de OI 10 1973. 

Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da justiça o ato do 
devedor que: 

I - frauda a execução: 
II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios 

artificiosos; 
III - resiste injustificadamente às ordens judiciais; 
IV - não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à 

execução. 
* Artigo com redação determinada pela I,ei n° 5.925, de OI /O 1973. 

~--------------- - - -

• 



\lensagem n~ 1.111 

Senhores !'vlembros do Com!.resso Nacional. 

"\os tem10S do anigo 61 da Constituição Federal. submeto à ele\"ada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de lv1oti\'os do Senhor l\linistro de Estado da 

Justiça. o texto do projeto de lei que ··.-'\ltera dispositivos da Lei n~ 5.869. de II de janeiro de 19T3 -

Código de Processo Ci\"il. relati\"os ao processo de conhecimento". 

Brasília. lS de CH!OSto de:2 000. 



EM Nº !J 75 
l3rasília. 12 ck j ulho de 2000. 

hcelcntíssimo Senhor Presidente da Repúbl ica. 

~ubme:o j consideraçào de \ . nssa l:.\.ce lênc i:l o ane\ ll Prui elO dc Le i li Ué " . \ Ilcr:; di "[10:; i I i '. ()~ du 
Código dc Proccsso Ci'. ii. relativos ao proce::, so de conhecimento ." 

.., Trata-sl" dc P~()p()sta elaborada peli! Comissão constituid,1 cm I qq I para estudar () nrolJlcil1:1 dil 
morosidade prnce . .;sual c propor sol uções ohjeti \ando a simplificação do CóJigo dc ProcCSS() l ·i\ i!. coordenada 
pelos Drs. Sálvio de Figueiredo leixeira. \linistro do Superior Tribunal dc Justiça é Direwr d,l L ~ col,l l"aCI()nal 

(1e Magistratura. e Athos (iusniào Carneiro. \linistro Aposentado do Superior Iribunnl dc .Iusliçu e rcpresentailte 
do Instituto Brasileiro de Dircito Processual. presidido pela Prof' . . -\da Pellegrini GrinO\cr. 

J. Cumo fundamcnto da inici,ni\:1. lranSCre\o o relatório detalhado ~o brl' n téxto qlic lllC Il) i okrec id lt 
pelosjur:sW'i integrantc~ da (omissão. () qual dellola a necessidade da adoç~-lu da~ norm(l~ rroic[:IJa~: 

"Art. I!! do Projeto - Art. 1.t. O Projeto busca reforçar a ética no processo. u'; Jeveres dc k::JlJaJe c (k 
probidade que devem presidir ao desenvolvimento do contraditório. e isso n,lo Jpenas em relaç:10 a" partes e seu~ 
procuradores. mas também a quai sq uer outros participantes do processo. wi s como a autoriJade apontada coator:l 
nl1S mandados dc segu rança. ou as pessoas em ~eral que devam cumprir \lU fazer cumprir p-, mandal11ento" 

_ iudiciais e abster-se de colocur empccilho" :i sua eteti,ação . L que n processo. como ubserw)u t\~r lc ola l3arbi . 
com rernissão a José Ol:mpio Je Castro Filho. " é campo muito vasto para ,) mau uso dos poderes -:onccdido~ 
para defesa dos Jireitos" ('Comentários ~ () CPC. rd. Forense. 5" ed .. n" 15-1) . 

O inciso V. que o Projcto acrescenta. bem como o parágrafo único. \ isam estabciecer exrlici:amen!e o 
dever de cumprimento dos provimento" mandamentais. e o dever de tolerur a efetivação Je quaisquer 
provimentos jlldiciais. antecipatórios Ol! linai s. com a instituição de sanç:io pecuniáriil a se r imposta ao 
responsável pelo ato atentatório ao exerc:cio da .iurisdição. como atividade estatal inerente ao Lstado de Direito. 
Em suma: repressào ao contempt of court. na linguagem do direito anglo-americano . 

Art. 15.t. A fim de que a atividade processual nào permaneça anaerón ica em relação aos novos estágio::, 
da tecnologia. ao art. 15-1. relativo à forma dos atos processuais. é aditado um parágrafo ún ico. facultando-se ao~ 
tribunais disciplinar. no âmbito das respectivas jurisdições e atendidos os requisitos de segurança e autenticidade. 
a prática e a comun icação de atos processuais med iante a uti I ização de meios e letrõn icos. 



(Fls. 2 da EM N° 275 120(0) 

Arts. 175 e 178. A fim de facilitar o trabalho dos advogados.. com evidente repercussão na eficiência do 
processo e sua capacidade de alcançar uma justa composição da lide. o Projeto propõe seja reformulada a atual 
sistemática de contagem dos prazos. 

De início, uma observação: os prazos constantes do CPC são prazos curtos. em termos de direito 
processual comparado, alguns deles demasiadamente exiguos. As delongas no procedimento não são. e bem o 
sabem os que militam no foro. devidas aos prazos: suas causas são outras. como, por exemplo. o reduzido 
número de juízes e a burocracia cartorária a entravar o cumprimento dos despachos e provimentos judiciais. 
além do desmedido acúmulo das demandas 'repetitivas'. 

A proposta maior é a de desconsiderar o princípio da continuidade dos prazos. atualmente prestigiado no 
art. J 78 do cpc. Propõe-se. ao contrário. que os prazos contados por dias (e são a maioria deles) não tenham 
curso nos feriados e naqueles dias em que não houver expediente forense. 

Em suma: os prazos. salvo nos casos referidos no art. I 88(prazos majorados). correrão apenas nos dias 
úteis. Evitar-se-á. assim, que um prazo de cinco dias fique. como freqüentemente ocorre. reduzido a três. e até a 
apenas dois dias. como acontece quando a intimação se dá em quinta-feira. De outra parte. desaparecerão as 
dúvidas sobre a contagem dos prazos nos feriados sucessivos. como no Carnaval e na Semana Santa. c nos 
"recessos" antecedentes às férias forenses de janeiro. 

Como constou do ofício de 16/05/1997. subscrito por ilustre advogado. então Presidente do Instituto dos 
Advogados de São Paulo. "se alterado for o artigo 178. a classe dos advogados se sentirá. merecidamente. mais 
tranqüila durante o curso dos feriados alongados. ainda que criados por ficção legislativa estadual. como é o caso 
do período de 02 a 20 de janeiro assim considerado no Estado de São Paulo". 

A sistemática agora preconizada mereceu. a propósito. o apoio de Egas Moniz de Aragão. com remissão 
a normas dos códigos processuais do Chile. da Argentina (federal) e do México ("Comentários ao CPC. Forense. 
v. 11. 9i! ed .. 1998. nº 103- A). 

A redação do art. 175 é alterada no sentido de incluir o sábado entre os dias feriados. 

Art. 253. E alterado o 'caput' do art. 253. a fim de que a distribuição seja feita por dependência não 
apenas nos casos de conexão ou continência com outro feito já ajuizado. como ainda nos casos de 'ações 
repetidas'. que versem idêntica questão de direito. Evitar-se-ão. assim. as ofensas ao principio do juiz natural. 
atualmente 'facilitadas' nos foros das grandes cidades: o advogado. ao invés de propor a causa sob litisconsórcio 
ativo. prepara uma série de ações similares e as propõe simultaneamente. obtendo distribuição para diversas 
varas. A seguir. desiste das ações que tramitam nos juízos onde não obteve liminar. e para os autores dessas 
demandas postula litisconsórcio sucessivo. ou assistência litisconsorcial. no j uízo onde a liminar haja sido 
deferida. 

A alteração desse artigo do CPC foi inclusive sugerida pelo Tribunal Regional Federal da I ª Região. 
por oficio datado de 19/05 /1994. e encaminhado ao Conselho da Justiça Federal (of. 270/94- PRESI). com esse 
objetivo: obstar as "distribuições conduzidas". 

Art. 407. A experiência tem demonstrado ser demasiadamente exiguo o prazo de 5 dias para as 
diligências de intimação das testemunhas arroladas para a audiência. Dai a proposta sugerida por vários 
magistrados. de que o rol seja apresentado no prazo que o juiz fixar. ou. se não o fizer. em até J O dias antes da 
audiência. Ficará atàstado. destarte. um dos freqüentes motivos para o adiamento de audiências c a 
procrastinação dos processos. 
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Art. "'33, parágrafo único. O Projeto propõe. outrossim. alteração do parágrafo único do art. -+33. a 
fim de que as partes venham a ser cientificadas da apresentação do laudo pelo perito do juizo. só então 
decorrendo o decêndio para oferecimento dos pareceres pelos respectivos assistentes técnicos. 

Art. 575. O Proieto apenas harmoniza o disposto neste artigo com as normas da nova Lei de 
Arbitragem. que não mais prevê a homologação da chamada sentença arbitrai. 

Art. 584. A nova Lei da Arbitragem - Lei nº 9.307. de 23/09/96 - ao modificar o art. 58-+. CPc. 
inadvertidamente afastou a exrressa previsão de que a transação ou a conciliação possa versar também sobre 
"questão não posta em juizo". em muito prejudicando. destarte. tão desejáveis formas de composição das lides. 

A presente proposta. com melhor técnica processual. não só mantém os objetivos visados pela 
Lei da Arbitragem. como restaura a amplitude plena dos provimentos conciliatórios. 

Art. 599. 1\0 invés de uma inoperante 'advertência', constante do atual inciso II do art. 599 (poderes do 
juiz no processo de e.\ecução). () Proieto pre\ê a obrigação de o devedor relacionar os bens sujeitos:1 e.\ecução. 
indicando precisamente onde se encontrem. 

Art. 600. Em conjugação com a norma proposta para o artigo anterior. o art. 600. inciso I\', inclui entre 
os atos 'atentatórios j dignidade da Justiça'. a omissão do devedor no relacionar corretamente os seus bens 
sujeitos j e.\ecução . 

Art. 2!! do Projeto - Arts ·U l-A e "'31-8 . Os arts. buscam acudir fundados reclamos relativos ú 
atividade dos assistentes técnicos . a fim de que melhor possam eles atender a seus encargos como "assessores" 
da parte que os tenha indicado. Dai a redação ora proposta para os aludidos artigos: 

a) com a previsão de que deva ser dada ao assistente técnico ciência da data ç local em que terá início a 
produção da prova peric ia i. me I hor lhe perm it indo o contato com ta I prova (O doente a ser e.\am inado: os I i \'fO<; 

contábeis a serem compulsados. etc) bem como o informal relacionamento com o perito: 

b) a lim de tornar claro que a parte pode indicar. se for necessário. mais de um assistente técnic n (\.g .. 

paciente a se r e.\aminado por cardiologista e por nefrologista) . 

Art. 3!! do Projeto - Fica revogado o inciso 111 do art. 575. tendo em vista que. consoante a Lei da 
Arbitragem (Lei 9.307/96), a sentença arbitral não mais está sujeita à homologação. 

Art. ",!! do Projeto - Institui vacatio legis de três meses. a partir da data de publicação da lei ." 

-+ . Estas. em síntese. as normas que Integram a presente propositura e que. se adotadas, mUito 
aperfeiçoarão o processo de conhecimento. 

Respeitosamente, 
/ 

;..~ - - _._----
<---t 

, 

'. ------------- _.-' , 

JOSÉ GREGORI 
Ministro de Estado da Justiça 



Aviso n~ 1. 349 - C. Civil. 

Em 18 de agosto de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relati\ 'a a projeto de lei que ··.-\ltera dispositivos da Lei n!.! 5.869. de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Ci\·il. relativos ao processo de conhecimento" . 

. -\tenciosamente. 

SIL \ 'ANO GIAI\.0:I 
Chefe da Casa Ci\il 

da Presidência da República. Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.475/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 18/10/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

GER 3 1723004-2 (JU N/99) 

Sala da Comissão, em de outubro de 2000 

E S LVA MATINS 
Substituta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3475, DE 2000 

Altera dispositivos da Lei nO 5869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil , relativos ao processo de conhecimento . 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado INALDO LEITÃO 

Cuida-se de projeto de lei de autoria do Poder Executivo 

que se destina , conforme sua ementa, à alteração de dispositivos do Código de 

Processo Civil relativos ao processo de conhecimento - embora a leitura do 

projeto revele que se buscam alterar também dispositivos relativos ao processo 

de execução. 

Em relação ao processo de conhecimento , propoe-se 

alterar: 

art. 14: deveres das partes e dos seus procuradores; 

art. 154: forma dos atos processuais; 

art. 175: feriados forenses ; 

art. 178: fluência do prazo; 

art. 253: distribuição dos feitos por dependência ; 

GER 31723004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

art. 407: produção da prova testemunhal ; 

arts. 433, 431A e 431B: prova pericial. 

Em relação ao processo de execução, propõe-se alterar: 

art. 575: competência ; 

art. 584: títulos executivos judiciais; 

arts. 599 e 600: dever do devedor de relacionar os bens 

sujeitos à execução . 

A inclusa exposição de motivos, assinada pelo Sr. Ministro 

de Estado da Justiça José Gregori , esclarece que se trata de proposta elaborada 

pela comissão constituída em 1991 para estudar o problema da morosidade 

processual e propor soluções objetivando a simplificação do Código de Processo 

Civil , coordenada pelos Drs. Sálvio de Figueiredo Teixeira , Ministro do Superior 

Tribunal de Justiça e Diretor da Escola Nacional de Magistratura , e Athos 

Gusmão Carneiro , Ministro aposentado do Superior Tribunal de Justiça e 

representante do Instituto Brasileiro de Direito Processual , presidido pela 

Professora Ada Pellegrini Grinover. 

Trata-se de apreciação terminativa desta comissão . 

Esgotado o prazo regimental , não sobrevieram emendas à 

proposlçao . 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposlçao atende aos pressupostos de 

constitucionalidade (competência legislativa da União, atribuição do Congresso 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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Nacional , legitimidade de iniciativa e elaboração de lei ordinária), juridicidade e 

adequada técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, passemos a analisar as alterações 

sugeridas. 

A primeira alteração visa acrescentar o inciso V ao art. 14 

do CPC, para, conforme se explicita na exposição de motivos, "reforçar a ética no 

processo, os deveres de lealdade e de probidade que devem presidir ao 

desenvolvimento do contraditório , e isso não apenas em relação às partes e seus 

procuradores, mas também a quaisquer outros participantes do processo , tais 

como a autoridade apontada coatora nos mandados de segurança , ou as 

pessoas em geral que devam cumprir ou fazer cumprir os mandamentos judiciais 

e abster-se de colocar empecilhos à sua efetivação." Cremos que esta medida 

seja imperiosa para o aprimoramento do processo civil , desde que enfatiza a 

responsabilidade de todos aqueles que integram a relação processual , dando 

rigor mais explícito à norma e penalizando os infratores. 

A inclusão do parágrafo único ao art. 154, dispondo que os 

tribunais poderão disciplinar, no âmbito da sua jurisdição, a prática de atos 

processuais e sua comunicação às partes, mediante a utilização de meios 

eletrônicos, encerra norma programática de cunho positivo, na medida que 

possibilitará a atualização do procedimento , conferindo maior agilidade ao 

andamento dos feitos , desde que, naturalmente, atendidos os requisitos de 

segurança e autenticidade, como prevê o dispositivo. 

A nova redação conferida ao art. 175 dissipa qualquer 

dúvida remanescente em relação ao Sábado, sendo, pois, procedente. 

A redação proposta para o art. 178 busca reformular a 

sistemática de contagem dos prazos. Propõe-se, com acerto, que os prazos 

contados por dias não tenham curso nos feriados e naqueles dias em que não 

houver expediente forense . É induvidável o resultado prático e a justeza desta 

alteração. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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A nova hipótese de distribuição das causas por 

dependência (art. 253) é justificável , porquanto tenderá a evitar o que a 

exposição de motivos chama de "distribuições conduzidas", as quais se 

caracterizam como uma manobra dos advogados, visando a que a causa que 

patrocinam seja distribuída para um magistrado que venha decidindo conforme 

seus interesses, em casos análogos. 

A nova redação prevista para o art. 407 é oportuna , porque 

a não intimação da testemunha em tempo hábil é causa freqüente de adiamento 

de audiências, em prejuízo do regular andamento dos feitos . 

o novo parágrafo único do art. 433 justifica-se, na medida 

que garantirá que as partes sejam intimadas de tudo quanto ocorre nos autos, em 

respeito ao princípio da bilateralidade. 

A redação proposta para o IncIso IV do art. 575 é 

procedente, adequando a lei processual à lei nO 9307/96, sobre arbitragem, pela 

qual a sentença arbitral já não está mais sujeita a homologação pelo Poder 

Judiciário. No mesmo sentido, igualmente procedente o art. 3° do projeto. 

A redação proposta para o inciso III do art. 584 restabelece 

aquela introduzida pela Lei nO 8953/94, para se esclarecer que também a 

transação que recaia sobe questão que não constitua objeto de processo judicial 

é suscetível de ser homologada judicialmente, o que se justifica plenamente. A 

inserção do inciso VI confere melhor técnica legislativa à redação do dispositivo, 

sendo por isso de se manter. 

o novo inciso 11 do art. 599 não se justifica, porquanto, de 

acordo com o art. 600 , inciso IV, considera-se atentatório à dignidade da justiça o 

ato do devedor que não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à 

execução. O novo dispositivo, portanto, seria demasiado e repetitivo , devendo ser 

mantida sua redação atual. Da mesma maneira, a alteração proposta para a 

redação do citado art. 600, IV, não se faz necessária. 

Finalmente, os novos artigos 431 , A e S, cuidam de 

aprimorar a produção da prova pericial , merecendo, pois , serem acolhidos. 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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Em face do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, adequada técnica legislativa e, no mérito , pela aprovação do Projeto 

de Lei n° 3475, de 2000, com as emendas oferecidas em anexo a este parecer. 

Sala da Comissão, em 22 de Junho de 2001 . 

~lo~'W 
Deputado Inaldo Leitão 

Relator 

GER 3 1723004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3475, DE 2000 

EMENDA SUPRESSIVA N° 01 

Suprimam-se do texto do art.1° do projeto as alterações 

propostas aos arts. 599, inciso 11 , e 600, inciso IV. 

Sala da Comissão, em 22 de Junho de 2001. 

Deputado Inaldo Leitão 

Relator 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.475, DE 2000 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a discussão do parecer por mim proferido em 

reunião extraordinária esta Comissão realizada hoje, acatei 

sugestão oferecida pelo Deputado José Roberto Batochio, 

através de voto em separado, ressalvando os advogados 

sujeitos exclusivamente aos estatutos da OAB da violação 

prevista no parágrafo único do art. 14, constante do art. 1 ° do 

projeto, nos termos da emenda em anexo, mantidos os demais 

termos do parecer original. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 

~~~w 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3475, DE 2000 

EMENDA N° 2 

Dê-se ao art. 14, constante do art. 10 do projeto, a 
seguinte redação: 

"Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de 
• qualquer forma participam do processo: 

............................................................................................................... 

v - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e 
não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de 
natureza antecipatória ou final. 

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se 
sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do 
disposto no inviso V deste artigo constitui ato atentatório ao 
exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das 
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao 
responsável multa em montante a ser fixado de acordo com a 
gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor 

• da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, contado do 
trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será 
inscrita sempre como dívida ativa da União ou do Estado." (NR) 

GER 3.1723.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 

~~~..-w 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 



• 

• 

Comi ssão de Consti tuição e Justiça e de Redação Página I de I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.475, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
extraordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas, 
do Projeto de Lei 3.475/00, nos termos do Parecer, com complementação de 
voto, do Relator, Deputado Inaldo Leitão. O Deputado José Roberto Batochio 
apresentou voto em separado. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Zenaldo Coutinho - Vice-Presidente no exercício da Presidência, 
Inaldo Leitão - Presidente, Robson Tuma - Vice-Presidente, Aldir Cabral , 
Alexandre Cardoso, André Benassi, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, 
Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Fernando Coruja, Geraldo Magela, 
Gerson Peres, Jaime Martins, Jarbas Lima , José Antonio Almeida , José 
Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, 
Murilo Domingos, Nelson Otoch , Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda , Vilmar 
Rocha, Zulaiê Cobra, Ary Kara , Dr. Benedito Dias, Pompeo de Mattos, 
Ricardo Fiuza e Roberto Balestra. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 . 

Deputado ZENALDO COUT 
Presidente em exerc' 10 

dhtmled4:(C: \Arquivos%20de%20programas\Tramita\DocumentosHTML\PautaReuniao'- .. 18/09/0 I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.475, DE 2000 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Suprimam-se do texto do art. 1 ° do projeto as alterações 

propostas aos arts. 599, inciso II, e 600, inciso IV. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

Deputado ZENALDO COUTfN 
Presidente em exercíc · 
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COMISSÃO DE CONSTlTUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

PROJETO DE LEI N° 3.475, DE 2000 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Dê-se ao art. 14, constante do art. IOdo projeto, a seguinte 

"Art. 14 São deveres das partes e de todos aqueles 
que de qualquer forma participam do processo: 

v - cumprir com exatidão os provimentos 
mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos 
judiciais, de natureza antecipatória ou final. 

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se 
sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do 
disposto no inciso V deste artigo constitui ato atentatório ao 
exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das sanções 
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável 
multa em montante a ser fixado de acordo com a gravidade da 
conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; não 
sendo paga no prazo estabelecido, contado do trânsito em julgado 
da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como 
dívida ativa da União ou do Estado." (NR) 

Sala da Comissão, t 29 de agosto de 2001 / 

Deputado ZENALDO COUTINH 
Presidente em exercício 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.475, DE 2000. 

Altera dispositivo da Lei nO 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil , relativos ao processo de 
conhecimento. 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado INALDO LEITÃO 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JOSÉ ROBERTO BATOCHIO - PDT 

Trata-se de Projeto de autoria do Poder Executivo que objetiva a 
alteração de dispositivos do Código de Processo Civil , tanto relativos ao processo 
de conhecimento quanto ao processo de execução, visando simplificar o Código 
de Processo Civil bem como solucionar o problema da morosidade processual 
que hoje aflige o Poder Judiciário. 

Inicialmente, ressalta-se que não há qualquer óbice quanto à 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do presente projeto. 
Todavia, o Relator apresentou uma emenda supressiva das alterações propostas 
aos artigos 559, inciso 11 e 600, inciso IV. 

o artigo 10 do Projeto propõe a alteração do artigo 14, 
acrescentando que são deveres da partes, de seus procuradores e de todos 
aqueles que de qualquer forma participam do processo cumprir com exatidão os 
provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos 
judiciais, de natureza antecipatória ou final. Acrescenta também um parágrafo 
único ao mesmo artigo afirmando que a violação da regra acima mencionada 
constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo 
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa 
em montantes a ser fixado de acordo com a gravidade da conduta e não superior 
a vinte por cento do valor da causa. Termina observando que não sendo paga no 
prazo estabelecido, contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a 
multa será inscrita sempre como dívida ativa da União. 

A alteração em comento visa, como depreende-se da exposição \ 
de motivos, estabelecer o dever de tolerar a efetivação de quaisquer provimentos 

"' .., 
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judiciais, antecipatórios ou finais, com a instituição de sanção pecuniária a ser 
imposta ao responsável pelo ato atentatório ao exercício da jurisdição. 

Ocorre que o Código de Processo Civil vigente, em seu artigo 16 
contém regra geral que supre, em todos os aspectos, o objetivo contido na nova 
proposição, sem, no entanto, assumir o caráter autoritário desta, determinando 
que responde por perdas e danos aquele que pleitear de má-fé como autor, réu 
ou interveniente. A norma, claramente, prevê a responsabilidade por dano 
processual por ato do litigante de má-fé, devendo ser complementada pelo 
artig017 do mesmo Código, especialmente em seus incisos IV e V, onde 
encontram-se especificados os procedimentos que demonstram a litigância de 
má-fé. Além disso, a responsabilidade do litigante de má-fé que causa dano 
processual é aferida e determinada nos mesmos autos, não havendo necessidade 
de ser ajuizada ação autônoma para tanto. Pelo exposto, reputa-se inócua a regra 
contida no parágrafo único, inciso V do novo artigo 14 do proposto Projeto, além 
de possuir um caráter demasiadamente autoritário, repressivo e sancionatório, 
pelo que propomos sua supressão. 

A seguir, passa à alteração do artigo 154 do Código de Processo 
Civil , acrescentando-lhe um parágrafo único, ainda com o mesmo escopo de dar 
maior celeridade e atualização ao processo, propondo a utilização de meios 
eletrônicos para a prática de atos processuais bem como sua comunicação às 
partes, desde que atendidos os requisitos de segurança e autenticidade, 
oportunamente resguardados. 

As alterações propostas, acertadamente, aos artigos 154 e 158 
estão relacionadas à contagem dos prazos processuais, beneficiando diretamente 
os advogados no exercício de sua função, vez que os prazos atualmente 
constantes do Código de Processo Civil são curtos. A proposta maior, no entanto, 
visa desconsiderar o princípio da continuidade dos prazos, contando-se os prazos 
somente em dias úteis, evitando-se, consequentemente, que um prazo de cinco 
dias fique reduzido a três, como ocorre freqüentemente, quando a intimação se 
dá, por exemplo, numa quinta-feira. 

O artigo 253, de acordo com o presente projeto, passa a vigorar 
com dois incisos, contendo normas acerca da distribuição por dependência das 
causas de qualquer natureza quando estas se relacionarem por conexão ou 
continência com outra já ajuizada ou quando, tendo havido desistência, o pedido 
for reiterado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores. A novidade 
instaura-se na questão da distribuição por dependência mesmo nos casos de 
desistência da ação, a fim de evitarem-se articulações utilizadas para ofender o 
princípio do juiz natural, sendo, portanto, positiva a mudança proposta. 

A alteração contida no artigo 407 alarga o prazo concedido às 
partes para a apresentação do rol de testemunhas que atualmente é de cinco dias 
antes da audiência, passando a ser fixado pelo juiz. A presente norma visa, com 
propriedade, afastar um dos maiores motivos para o adiamento de audi~ncias e 
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procrastinação dos processos, 
testemunhas. 

qual seja, o nao comparecimento das 

A seguir, também atingindo a questão dos prazos processuais, o 
projeto altera o parágrafo único do artigo 433, dando aos assistentes técnicos dos 
peritos um prazo comum de dez dias, após intimada as partes da apresentação 
do laudo, para o oferecimento de seus pareceres. A alteração proporciona às 
partes a notificação de conclusão do laudo pericial para que, então, possam 
oferecer seus pareceres, facilitando, sobremaneira, os trabalhos. 

o Projeto suscita alterações aos artigos 575 e 584, buscando uma 
maior adequação à nova Lei de arbitragem (Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 
1996), que não mais prevê a homologação da chamada sentença arbitral. Assim, 
a execução, fundada em título judicial , de sentença que homologa a sentença 
arbitral , como prevê o atual artigo 575, inciso 111 , perde sua razão. Por isso a 
adequação proposta pelo Projeto em epígrafe se faz necessária. Foram feitas, 
também, alterações no sentido de reaver a previsão existente antes da Lei de 
arbitragem de que a transação ou a conciliação possam versar também sobre 
"questão não posta em juízo", restaurando a amplitude plena dos provimentos 
conciliatórios. 

Por fim , as alterações propostas aos artigos 599 e 600, relativos 
ao processo de execução, tratam dos poderes do juiz para advertir o devedor 
quanto à prática de atos atentatórios à justiça, buscando da maior coercitividade 
a uma norma que, aparentemente, é inoperante, não passando de "mera 
advertência", constante do atual inciso 11 do artigo 599. A alteração do artigo 600 é 
apenas uma conjugação com a modificação proposta ao artigo anterior e inclui 
entre os atos atentatórios à dignidade da Justiça a omissão do devedor na hora 
de relacionar corretamente os seus bens sujeitos à execução. 

o artigo 599 do Código de Processo Civil diz que 'O Juiz pode, 
em qualquer momento do processo: 

inciso, a saber: 

I - ordenar o comparecimento das partes; 
11 - advertir ao devedor que o seu procedimento constitui ato 

atentatório à dignidade da justiça.' 

O projeto de lei sob exame pretende que se acrescente um novo 

111 - 'determinar que o devedor relacione os bens sujeitos a 
execução, indicando precisamente onde se encontram.' 

Acoplada a essa proposta vem a que pretende simultaneamente 
alterar o artigo 600 do mesmo Código, de modo que se considere com atentatório 
à dignidade de justiça o ato do devedor que 'não relaciona corretamente os bens 
sujeitos a execução (art. 599, li , e 655, § 1°), ou não indicar ao juiz onde se 
encontram e os respectivos valores. ' 
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Essa proposta inquisitorial exibe o 'fácies' autoritário dos 
pretensos reformadores do nosso processo civil , que a pretexto de aumentar-lhe a 
eficiência querem criar um estatuto penal paralela às normas processuais. Trata­
se de disposição que exige do executado a prática de ato contrário à natureza 
(ato que agrava sua situação) , sob pena de sofrer sanção indeterminada, 
quantificável pelo arbítrio do juiz. Por monstruosa, manifesto meu voto 
veementemente contrário a tal proposta. 

o artigo 2° do Projeto apenas acresce ao Código de Processo 
Civil os artigos 431-A e 431-8, buscando atender às necessidades dos 
assistentes para que possam cumprir seus encargos, prevendo que deva ser 
dada ao assistente ciência da data e local onde será realizada a perícia, além de 
tornar claro que a parte pode indicar mais de um assistente técnico, se 
necessário . 

Salvo a inclusão do parágrafo único do inciso V do artigo 14 do 
inciso II do art. 599 e do inciso IV do artigo 600, as alterações propostas merecem 
acolhida, razão pela qual o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, boa 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.475, de 
2000, ressalvado o destaque para a votação em separado dos dispositivos 
anteriormente mencionados. 

Sala da Comissão, em de agosto de 2001 . 

, 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM 
SEPARADO DA BANCADA DO PDT 

Senhor Presidente. 

Requeiro, nos termos do artigo 161 , inciso I e V, § 2° do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, destaque para votação em 

separado do Parágrafo único, do inciso V, do Art. 14 do Projeto de Lei n 3.475, 

de 2000. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo que se pretende suprimir propõe a alteração do 
• artigo 14, acrescentando que são deveres das partes, de seus 

procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participam do 
processo cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar 
embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória 
ou final. E seu parágrafo único afirma que a violação da regra acima 
mencionada constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o 
juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, 
aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com a 
gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa. 
Ressalva, ainda, que não sendo paga no prazo estabelecido, contado do 
trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre 
como dívida ativa da União. 

A alteração em comento visa, como depreende-se da 
exposlçao de motivos, estabelecer o dever de tolerar a efetivação de 
quaisquer provimentos judiciais, antecipatórios ou finais, com a instituição 
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de sanção pecuniária a ser imposta ao responsável pelo ato atentatório ao 
exercício da jurisdição. 

Ocorre que o Código de Processo Civil vigente, em seu 
artigo 16 contém regra geral que supre, em todos os aspectos, o objetivo 
contido na nova proposição, sem, no entanto, assumir o caráter autoritário 
desta, determinando que responde por perdas e danos aquele que pleitear 
de má-fé como autor, réu ou interveniente. A norma, claramente, prevê a 
responsabilidade por dano processual por ato litigante de má-fé, devendo 
ser complementada pelo artigo 17 do mesmo Código, especialmente em 
seus incisos IV e V , onde encontram-se especificados os procedimentos 
que demonstram a litigância de má-fé. Além disso, a responsabilidade do 
litigante de má-fé que causa dano processual é aferida e determinada nos 
mesmos autos, não havendo necessidade de ser ajuizada ação autônoma 
para tanto . Pelo exposto , reputa-se inócua a regra contida no parágrafo 
único do inciso V do novo artigo 14 proposto no Projeto, além de possuir 
um caráter demasiadamente autoritário , repressivo e sancionatório 
atingindo até a autonomia profissional dos procuradores, que ficam sujeitos 
a uma espécie de pode disciplinar do Juiz. 

Como a idiossincrasia judiciária não é tão rara , melhor 
preservar tal prerrogativa de liberdade no exercício do "Jus Postulandi". 
Pelo que propomos sua supressão. 

29376 
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Sala da Comissão, de 

, 

OSÉ ROBERTO BA 
Vice Líder do POT 

de 2001 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

Senhor Presidente. 

Requeiro, nos termos do artigo 161, inciso I e V, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, destaque para votação em separado do 

inciso IV, do Art. 600, do Art. 1° do Projeto de Lei n 3.475, de 2000. 

Sala da Comissão , de 

o JOSÉ ROSE 

23481 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM 
SEPARADO DA BANCADA DO PDT 

Senhor Presidente. 

Requeiro, nos termos do artigo 161 , inciso I e V, § 2° do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, destaque para votação em 

separado do inciso 11 , do Art. 599, do Art. 1° do Projeto de Lei n 3.475, de 2000. 

Sala da Comissão, de de 2001 . 

\ , 

BATOCHIO 
DT 

9148 

GE' R 3 1723004·2 IJUN/99\ 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.475-B, DE 2000 

Altera dispositivos da Lei n~ 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, relativos ao proces­
so de conhecimento . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os artigos da Lei n~ 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, a segu~r mencionados, pas­

sam a vigorar com as seguintes alterações: 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 

"Art. 14. São deveres das partes e de to­

dos aqueles que de qualquer forma participam do pro-

cesso: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

v cumpr~r com exatidão os provimentos 

mandamentais e não criar embaraços à efetivacão de • 

provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou 

final. 

Parágrafo un~co. Ressalvados os advogados 

que se sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, 

a violação do disposto no inciso V deste artigo 

constitui ato atentatório ao exercício da jurisdi­

ção, podendo o JU~z, sem prejuízo das sanções crimi-

na~s, civis e processuais cabíveis, aplicar ao res­

ponsável muI ta em montante a ser fixado de acordo 

com a gravidade da conduta e não super~or a vinte 

por cento do valor da causa; não sendo paga no prazo 

-- "-
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GER 31723004-2 (JUN/OO) 

estabelecido, contado do trânsito em julgado da de-

cisâo final da causa, a multa 
, 

sera sempre inscrita 

como dívida ativa da União ou do Estado." (NR) 

"Art . 154 

Parágrafo único . Atendidos os requisitos 

de segurança e autenticidade, poderão os tribunais 

disciplinar, no âmbito da sua jurisdição, a prática 

de atos processuais e sua comunicação às partes, me-

diante a utilização de meios eletrônicos ." (NR) 

"Art . 175. São feriados, para efeitos fo-

renses, os sábados, os domingos e os dias assim de-

clarados por lei." (NR) 

"Art. 178 . O prazo legal ou judicial , con­

tado em dias , suspender-se-á nos dias feriados e na-

queles em que não houver expediente forense , salvo 

nos casos previstos no art . 188 . " (NR) 

"Art . 253. Distribuir-se-ão por dependên­

c~a as causas de qualquer natureza : 

I - quando se relacionarem, por conexão ou 

continência , com outra já ajuizada; 

11 quando, tendo havido desistência, o 

pedido for reiterado, mesmo que em litisconsórcio 

com outros autores. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ...... ... . .... .. . . .. . " (NR) 

"Art. 407 . Incumbe às partes, no prazo que 

o JU~Z fixará ao designar a data da audiência, depo­

sitar em cartório o rol de testemunhas, precisando­

lhes o nome, profissão, residência e o local de tra­

balho ; omitindo-se o JU~z, o rol será apresentado 

até dez dias antes da audiência. 
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.......... . ........................... " (NR) 

"Art. 4 3 3 ....... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo 
, . 
un~co. assistentes técnicos Os 

oferecerão seus pareceres no prazo comum de dez di­

as, após intimadas as partes da apresentação do lau-

do. " (NR) 

"Art.575 .................................. · 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV o juízo cível competente, quando o 

título executivo for sentença penal condenatória ou 

sentença arbitral."(NR) 

"Art.584. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

111 - a sentença homologatória de concili-

açao ou de transação, ainda que verse matéria nao 
. , 

posta em JU~zo; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VI - a sentença arbitral . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ... " (NR) 

Art. 2° A Lei n~ 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

passa a v~gorar acrescida dos seguintes arts. 431-A e 431-B: 

"Art. 431A. As partes terão ciência da 

data e local designados pelo juiz ou indicados pelo 

perito para ter início a produção da prova." 

"Art. 431B. Tratando-se de perícia comple­

xa, que abranja mais de uma área de conhecimento es­

pecializado, o juiz poderá nomear mais de um perito 

e a parte indicar mais de um assistente técnico." 

Art. Fica revogado o 111 
. . 
~nc~so do art. 575 da 

Lei n~ 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

t { 
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Art. 4 ° Esta Lei entra em v~gor três meses após a 

data de sua publicação. 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão , :9-.3" 1 O - ó2 O O ~ 

\ . -, 
~ C\ l -< ~c c > ~ / 

DeputadavOSMAR SERRAGLIO 
pre,sidey:e / 

putado INALDO LEITAO 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.475-B, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Inaldo Leitão, ao Projeto de Lei nO 
3.475-B/00 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , André Benassi, 
Augusto Farias, Coriolano Sales, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, 
Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel, Iédio Rosa, Jaime Martins, Jarbas Lima, 
José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, 
Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Claudio 
Cajado, Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral, Edir Oliveira, João Paulo, 
Léo Alcântara, Luis Barbosa, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, Orlando 
Fantazzini, Osvaldo Reis e Waldir Pires . 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2001 

G-V-cd,c: 9 2 
Deputado OSMAR S GLIO 

Presi den~'-U.L.I,.~ f"'''''' 
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*PROJETO DE LEI N° 3.475-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.111/00 

Altera dispositivos da Lei nº 5.869 , de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil , 
relativos ao processo de conhecimento; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação, com emendas (relator: Dep. INALDO LEITÃO) . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 23/08/00 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- complementação de voto 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 
- voto em separado 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.475-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.111/00 

Altera dispositivos da Lei nº 5.869 , de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil , 
relativos ao processo de conhecimento; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação, com emendas (relator: Dep. INALDO LEITÃO) . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

SUMÁR I O 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- complementação de voto 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 
- voto em separado 
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Oficio n° i '1.2/0 (SF) Brasília, em /2 de dezembro de 200 I. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal. o Projeto de Lei da 
Câmara n° 118, de 2001 (PL nO 3.475, de 2000, nessa Casa), que "altera dispositivos 
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. relativos ao processo 
de conhecimento". 

Atenciosamente 

or Carlos Wilson 
imeiro Secretário 

- --._-------_ .... .... .. --- -- .- -- -- ---

A Sua E) celência o Senhor 
l 

Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plcO 1-118 
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RRIMEIR A-S ECRET ARIA 

Em _JJ..I_ ....... ..J.J.L ........ _ .. ../ .{/L 
De ord em, ~o Senhor Secri'tár io­

Geral da Mas, pa ra as de" I das 

Providên9as,_ 

í~ 
IARA ARA JO ALENCAR AIRES 

Chefe de Gabinete 
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OF. nO / ~ /2002-CN Brasília, em 15 de fevereiro de 2002 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 792, de 200 l-CN, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 118, de 2001 (nO 3.475/2000, 
na Casa de origem), que "Altera dispositivos da Lei nO 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, relativos ao processo de 
conhecimento" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução n° 2, de 2000-CN, solicita a V. ExU a indicação 
dos quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão 
integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, 
para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e 
da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex:! protestos de 
elevada estima e consideração . 

~r ............... ~~ 
en or Ra ez Tebet 

Presidente do Senado Federal 

ExmoSr. 
Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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Aviso n2 1. 575 - C. Civil. 

Brasília, 27 de dezembro de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 118, de 

2001 (n2 3.475/00 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei 

n2 10.358 ,de 27 de dezembro de 2001. 

Atenciosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 1.446 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar parcialmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei nº 118, de 
2001 (nº 3.475/00 na Câmara dos Deputados), que "Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, relativos ao processo de conhecimento" . 

Ouvido, o Ministério da Justiça assim se manifestou sobre os dispositivos a seguir 
vetados: 

Art. 154, parágrafo único, da Lei n° 5.869/73, alterado pelo art. tOdo projeto 

" Art. 154 ... .......... ..... ... ... ................. ..... .. ............ .................... ..... ....... ... ..... .. ....... ... ... . 

Parágrafo único. Atendidos os requisitos de segurança e autenticidade, poderão os 
tribunais disciplinar, no âmbito da sua jurisdição, a prática de atos processuais e sua 
comunicação às partes, mediante a utilização de meios eletrônicos." (NR) 

Razões do veto 

" A superveniente edição da Medida Provisória nº 2.200, de 2001 , que institui a Infra­
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de 
suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização 
de transações eletrônicas seguras, que, aliás, já está em funcionamento, conduz à 
inconveniência da adoção da medida projetada, que deve ser tratada de forma uniforme em 
prol da segurança jurídica." 

Art. 175 da Lei n° 5.869/73, alterado pelo art. IOdo projeto 

"Art. 175. São feriados, para efeitos forenses, os sábados, os domingos e os dias assim 
declarados por lei." (NR) 

Razões do veto 

"O atual art. 175 do CPC preceitua que são feriados, para efeitos forenses, os 
domingos e os dias declarados por lei. 
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FI. 2 da Mensagem nº 1. 446, de 27.12 . 2001. 

Por sua vez, o art . 172 desse ordenamento codificado estabelece que os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis às vinte horas, sendo que a citação e a penhora só poderão ocorrer em domingos e feriados ou nos dias úteis fora do horário estabelecido nesse artigo, observado o disposto no art. 5º, XI, da Constituição Federal, em casos excepcionais e mediante expressa autorização do juiz ( § 1 º). 

Observa-se, assim, que a inclusão do sábado como feriado acarretará a impossibilidade do cumprimento de mandados de citação e de penhora, salvo nos casos excepcionais a que se refere o § 1 º do art. 172 acima mencionado. Evidentemente, expurgada essa possibilidade de cumprimento de ordem, estar-se-á trazendo mais delongas ao processo . Note-se que a intenção da inclusão do sábado como feriado, quando do envio do projeto, era alterar a contagem do prazo que se propôs no art . 178 do CPC, também vetado na presente Mensagem. " 

Art. 178 da Lei n° 5.869/73, alterado pelo art. IOdo projeto 

" Art . 178. O prazo legal ou judicial. contado em dias, suspender-se-á nos dias feriados e naqueles em que não houver expediente forense, salvo nos casos previstos no art . 188." (NR) 

Razões do veto 

" No que diz respeito ao projetado art. 178 do CPc, pelo art . 1 º da proposta, que manda suspender a contagem do prazo nos dias feriados e naqueles em que não houver expediente forense, salvo nos casos dos prazos contados em dobro e quádruplo, estabelecidos no art 188, tem sido dirigidas a este órgão considerações que nos parecem relevantes e que podem ter o condão de alterar o entendimento do Poder proponente acerca da conveniência da adoção de tal norma . 

Tais ponderações dizem respeito às conseqüências negativas que o acolhimento de tal prática acarretará nos trabalhos de secretaria e, em especial, nos Tribunais Superiores, quando da análise de processos oriundos de comarcas diversas, levando-se em conta o número de feriados locais e os casos que podem ter ensejado o fechamento do fórum, que deverão ser do conhecimento do magistrado, principalmente porque o decurso dos prazos peremptórios impede a prestação jurisdicional. Some-se a isso, na primeira instância, por exemplo, o caso de exceções de incompetência serem acolhidas e, portanto, deslocadas as causas para localidades distintas das quais são oriundas as demandas. Ciente de que as Secretarias terão grande dificuldade para o cumprimento da norma, uma vez que, como se sabe, o Poder Judiciário encontra-se cada vez mais assoberbado e, portanto, mais desaparelhado, e, também, de que a busca da celeridade da justiça estará mais comprometida, principalmente se considerado o número de recursos que poderão advir da contagem equivocada dos prazos, contagem essa, frise-se, que é feita por servidores, parece-nos que deveria haver nova avaliação sobre a matéria, agora diante de opiniões que só se fizeram conhecer posteriormente ao encaminhamento da propositura ao Congresso Nacional. A par do elevado propósito que norteou a elaboração do novo texto, a majoração do prazo poderia ser obtida não pela modificação da forma de sua contagem, mas pela própria majoração objetiva dos prazos estabelecidos no ordenamento codificado, sem causar nenhum prejuízo ao bom andamento da justiça." 



• 

FI. 3 da Mensagem n° 1. 446, de 27. 12. 2001. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 27 de dezembro de 2001 . 

- - --------------
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Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil , relativos ao 
processo de conhecimento. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os artigos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de 
qualquer forma participam do processo: 

v - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e 
não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza 
antecipatória ou final. 

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam 
exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V 
deste artigo constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo 
o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, 
aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com a 
gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; 
não sendo paga no prazo estabelecido, contado do trânsito em julgado da 
decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como dívida ativa da 
União ou do Estado. "(NR) 

"Art. 154 .... .......................... ................ ..... ... ........................... ... . 
Parágrafo único. Atendidos os requisitos de segurança e 

autenticidade, poderão os tribunais disciplinar, no âmbito da sua 
jurisdição, a prática de atos processuais e sua comunicação às partes, 
mediante a utilização de meios eletrônicos." (NR) 

"Art. 175 . São feriados , para efeitos forenses , os sábados, os 
domingos e os dias assim declarados por lei." (NR) 

"Art. 178. O prazo legal ou judicial, contado em dias, 
suspender-se-á nos dias feriados e naqueles em que não houver 
expediente forense, salvo nos casos previstos no art. 188." (NR) 

"Art. 253 . Distribuir-se-ão por dependência as causas de 
qualquer natureza: 

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com 
outra já ajuizada; 

II - quando, tendo havido desistência, o pedido for reiterado, 
mesmo que em litisconsórcio com outros autores . 
....... .... ...... .. ... ... .... ... .... ....... .. ....... ............ ........ ....... ........... ......... ........ "(NR) 
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"Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao 
designar a data da audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas. 
precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho; 
omitindo-se o juiz, o rol será apresentado até 10 (dez) dias antes da 
audiência . 
........................................................................................................... "(NR) 

"Art. 433 ....................... .. .... ................. ............ ..................... ..... . 
Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus 

pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias, após intimadas as partes da 
apresentação do laudo. "(NR) 

"Art.575 ..................................................................................... . 

IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for 
sentença penal condenatória ou sentença arbitral. "(NR) 

"Art.584 ............... ..................................................................... . 

lU - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, 
ainda que verse matéria não posta em juízo; 

VI - a sentença arbitral. 
........................................................................................................... "(NR) 

Art. r A Lei nº 5.869, de li de janeiro de 1973. passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 431-A e 431-8: 

"Art. 431-A. As partes terão ciência da data e local designados 
pelo juiz ou indicados pelo perito para ter início a produção da prova." 

• "Art. 431-8. Tratando-se de perícia complexa, que abranja 

1973. 

jbs/plcO 1-118 

mais de uma área de conhecimento especializado, o juiz poderá nomear 
mais de um perito e a parte indicar mais de um assistente técnico." 

Art. 3° Fica revogado o inciso III do art. 575 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação. 

Senado Federal, em /2. de dezembro de 2001 

~ , 

------ -~e------
~----:;:;-~e-n~C:dor R~;~~~-I~ r r 

Presidente do Senado Federal 
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Lei: 

LEI N~ 10 . 3S 8 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Altera dispositivos da Lei n2 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
relativos ao processo de conhecimento. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 Os artigos da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam 
do processo: 

....• •..... .. .. ...• ..... ..... ... .... ..... ... ... .. ....... ... ... •.. ... ••.... •..... ... .. ..... . .... .. .. .. . .... .... . .. ..... .... . . ... . ... . .... 

v - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à 
efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final. 

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente aos 
estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V deste artigo constitui ato atentatório 
ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e 
processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com 
a gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; não sendo paga 
no prazo estabelecido, contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa 
será inscrita sempre como dívida ativa da União ou do Estado."(NR) 

"Art. 154 .... ..... .......... ..... .... ... .......... .. ....... ... .... .... ... ... ....... ... .... ... .... ......................... ..... .. . 

Parágrafo único. (VETADO)" 

"Art. 175. (VETADO)" 

"Art. 178. (VETADO)" 

"Art. 253 . Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: 

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já aj uizada; 

II - quando, tendo havido desistência, o pedido for reiterado. mesmo que em 
litisconsórcio com outros autores . 
... ... .. .... ...... .... .. .. ... ...... ... ... ...... ....... ..... ......... ......... ... ... .. ........ ... ..... .... ........... .. ...... .. .......... "(NR) 
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F1.2daLein2 10.358 , de 27 .12 . 2001. 

"Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data da audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol será apresentado até 10 (dez) dias antes da audiência . 
.............................................................................................................................. "(1'J~) 

"Art. 433 .. ..... .. ..... ... .... ... ..... ............... .. ... ........... ........ ....... ... ...... ... .. .... ... ........... ..... ........ . 

Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias, após intimadas as partes da apresentação do laudo."(1'J~) 

"Art. 575 ................. .. .... .. .. ........... .......... ...... ....... ...................... ........... ... ........... ...... .... .. . 

IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal condenatória ou sentença arbitral." (1'J~) 

"Art. 5~4 ....... ............. .. ................. ............................ .... .......... ......... ........ ..... .... ............. . 

III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que verse matéria não posta em juízo; 

VI - a sentença arbitral . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. "(1'J~) 

Art. 22 A Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 431-A e 431-B: 

1973 . 

"Art. 431-A. As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter início a produção da prova." 

"Art. 431-B. Tratando-se de perícia complexa, que abranja mais de uma área de conhecimento especializado, o juiz poderá nomear mais de um perito e a parte indicar mais de um assistente técnico." 

Art. 32 Fica revogado o inciso IH do art. 575 da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação 

Brasília, 27 de dezembro de 2001; 1 ~02 da Independência e 1132 da República. 
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ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Através da Mensagem SF n° 268, de 12/12/200 l. 

VETO PARCIAL N° 49, DE 2001 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara n° 118, de 2001 
(Mensagem n° 792/2001-CN) 

Parte sancionada: 

Partes vetadas: 

LEITURA: 

Lei n° 10.358, de 27 de dezembro de 2001 
(D.O.U de 28/12/2001) 

- parágrafo único do art. 154 da Lei nO 5.869, de II de janeiro 
de 1973, com a redação dada pelo art. I ° do projeto; 

- art. 175 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com a 
redação dada pelo art. I ° do projeto; e 

- art. 178 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com a 
redação dada pelo art. 1 ° do projeto. 

COMISSAO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 
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SGM/P N° i. Cf 3 /c \l. Brasília, "-2 ~ de março de 2002. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 17, de 15 de fevereiro de 2002, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados INALDO LEITÃO 
RICARDO FIÚZA, JOSÉ ROBERTO BATOCHIO e JOSÉ GENOíNO, para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.475, de 2000, que "Altera 
dispositivos da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, relativos 
ao processo de conhecimento". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Doc1 3gab 
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SGM/P N° 1 ~ Y / C 2 Brasília, '( .-2 de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.475, de 2000, que 
"Altera dispositivos da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
relativos ao processo de conhecimento". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado INALDO LEITÃO 
Gabinete 938, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

II III II 
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Brasília, '(. :2 de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.475, de 2000, que 
"Altera dispositivos da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
relativos ao processo de conhecimento". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado RICARDO FIÚZA 
Gabinete 918, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

Presidente 

11 1111111 I 11 1111111 I 
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Brasília, X. 1. de março de 2002. 

Senhor Depu! ado, 

Tenho a he ,~ ~ de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incum' .,da de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.475, de 2000, que 
"Altera dispositivos da L( I nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
relativos ao processo de :onhecimento". 

Colho o f nsejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

ECIO NEVES 
Presidente 

Excelentíssiíilc Senhor 
Deputado JOf É ROBERTO BATOCHIO 
Gabinete 728 Anexo IV 
NESTA 
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Brasília , V.- Q de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.475, de 2000, que 
"Altera dispositivos da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
relativos ao processo de conhecimento". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ GENOíNO 
Gabinete 270, Anexo III 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 
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VIII - Il1lponar. cxponar ou rCl!XpOndr 
mxlulo qUlIlw.:o controlado, "em alltorl1.a~·iio pre\ la: 

IX - alll'rar a composlçüo de produh1 

IUlnllcn controlado. ~Clll prc\ la conllIllLca~'ão ao orgâo compcll'ntl'. 

x . adulterar laudos tecmcm.. nota ... li ... -
~·al!'.. rótulo'" c cmhalagcn\ de produlO\ qUlIllICO!- controlado ... \ I~amlo 
I burlar o controk (' a fi,c;,ilILaç~lo ; 

XI - dc.:~ar de mfonnar no laudo tcc­
'l ico. ou nUla fl,cal. quando Im o ca ... o. em local \'Isí\el da em· 
,alagcm c do rótulo. a concentração do produ 10 qUlmlco contro· 
a<.lo: 

XII - deixar de comunicar ao Depar­
amento de Policia Federal fun(l. rouro ou cxtmvlo de produto qui 
IlICO controlado e d<x'urncnlo d~ controle. no prazo de quar~nta e Oito 
loras; e 

XIII - dlficuhar. de qualquer manclr:1. a 
lI;ão do ór!!ào de controle ~ fl~call/..a~·ào. 

An. l.l O ... procedimento ... reali7ado ... 
lO excrciclo da fi ... cah7açJo dc"crJo ~cr fomlahzado, medlantc .1 

_'Iaboraçào de documento própno. 

An. l-t . O descumprimento das nomla ... 
.:!- taocleclda!- nc~t.1 Lei. IIldcpcndcntemente de respon~abilidade pe­
w.1. SUjcllar:J 0\ IIlfr:Jlore ... as seguinte ... medidas adnllnJstrall\ a!'.. apil ­
:ada~ • tna ou Isoladamente: 

I - advenência fomlal : 

11 - aprcen ... ào do produto qUlllllen CIl ­

_'ontrado em "'lIu:I(~'ào Irregular . 

111 - ~u ... pcn~ào ou cancelamenlo dc 11 
'cnçil de IlInCJonamento: 

IV - rc\ogilçào da autonLaçào e ... peeia!: 

\' Illuha de RS 2.128.20 Idol' mil . 
l'nto e \Inte e ouo real' e vll1te centa\os) a RS 1.()(H.loo.OO lum 
1lIlhào .... e ... ,enta e quatro nlll e cem real ';;). 

§ lu Na doslmetna da medida adrlll ' 
lI'traH\ a .... erão con\lderada ... a ~uua~'Jo econômica. a conduta do 
nfrator. a relllcidênclil. a nature/a da IIlfração. a quantidade do ... 
'roduto, qUlmlcO\ encontrado", em \Ituaçào Irregular e a~ clrcun, 
. lnl·\a\ cm que ocorreram o", fato., . 

§ 211 A cntério da autoridade compc­
'e llle:. n rccolhLlnellltl do valor lotai da multa arbitrada poderá !<ocr fCllo 
:111 ate CinCO parcela, rnen~al\ c con~ecut l vil~. 

§ ]11 Das sançõcs aplicada~ caberá re ­
..: ur~o ao Olrelor·Gcral do Depart,mlento de Polícia Federal. na fomla 
. rr:IlO estabclccido~ em regulamento. 

An. 15 . A pessoa física ou jurídica que 
'f qualquer uma daI:; IIlfraçôes prevista.;; nesta lei lerá pra70 de 

:lll.ld dl.1' .• 1 contar da daw da fiscahlação. par.! sanar a~ IITegu 
landadc ... \cnficada .... I,em prejul/o da aplicação de medida..., adnll ­
rll~lratl\;h pre\'l..,ta~ no art. 14. 

ti * 10 Sanadas as 
duto... ' 0\ c\entuaJmcntc apreendidos serão 
Iq:ítlmo ropnetáno ou rcprc~Cntanle legaJ. 
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An 17 Sfto "'UICI!O' pa~,,\()' da Ta~J 
de Controle l' F"cah/;Iç;-IO dl' Produto... QUllllico ... a ... pc ...... oa' lt"'lca ... c 
luridlca' que exerçam qualqut:r urna tI .. l' atl\ Idade:, "'U\Clta, iI controk 
e fl,cah7a~'ãn dl' quc Ir:.lt .. 1 o an 11.1 de\{a lei 

\rt 1\ \,nl 1't:nlo, do P;II:.1I11el1l\1 J.~ 
1.1\.1 dt: Controle l' h,cah/ar.:all Jc PnwJlIhh ()UIIllICO', 'l'm prclul/1I 

LI ..... dl.:lIl.ll' {lnTl~;Lnll" pn:\ 1'1.1 ' ne'I.1 I,l'! 

O'- or!!;ÚJ, da Aumtnl\tr.lç;H\ Puhlil.l 
c.!tn.:t.1 Icdcr,d. e,ladu;,1 l' nlUnlclp.1 1. 

111 ;1' I.'lludadc ... partlCularl" de caratl'r 
a ...... I'tellci;JI. lilalllropll"{J l' ,elll 1111' Illl"ratl\O' quc l"OmprO\l'11l c .. ,,, 
r.:ondl~·;HI na 101"111;1 li" kl c'peclllca elll \ I~or. 

Art 19. A "Ia\a de COnlwlc e h\C,t 
11/:1,';1() dc Produto ... QULlntCm e: dn Ida pela pratica do ... ~cplltn te " ato, 
til' Clllltrolc c ri ... r.:alllaçao: 

no \ alor de RS 500.00 (qu tnhcnto' 
real\) par:1 

Cada. ... tral. 

h. eml ...... ~lo de ... e~unda \ la de Ccnl­
firado dl: Rq:l\lro Cadastral: e 

c altera~·fto de Regl ... lro Cada:-tral. 

11 no \ :dor de RS l.(XX).OO (Um nul 

FunCionamento. 

h elnl ... ,ào de ~egunda \ la de Ccnl­
ficado de Lil:cn,';j de ~unclOnament() : l' 

c. reno\ .t~·ão de Licença de t-unClona-
mento~ 

111 - no \<llor de RS 50JX) (cmquent:t 
re:Il~) para 

h. cnll\~ã{) de ~eg.unda \ la de Auto-

Paragrafo UIlLCO. 0, \ alort: :>, CUn'la IHC'" 
do ... InCI\O'" I c 11 dc ... te afllgo ... crào rcdulldo~ de: 

I - quarenta por cento. qU;.I1ldo \e lratar 
de cmprl· ... a de pequeno ponl·. 

11 - rtnquent:t por cento. quando ... c Ir;J 
lar de filtal de emprc"';J ,;i cada,trada: 

l1I - ... etcnta por cenlO. quando \C tralar 
de 1111crocmprc .... 1 

An 20 A T:I''(3 de.' Controle e h\GI 
11I>.I~· ãtl de Produto, Olumlco, ... crj recolhtd'l no ... praw ... c n:l' con­
du;()c, c,tahcleclda .. em ato do Departamento de PoliCia rederal 

Art . '21. 0, recur:-o ... relatl\ o ... a cobran­
,'a da Taxa de Controle e FI \ealtl:açào de ProdulO~ QulmKo .... à 
apltca~·;-Io de multa c a altcnação de produto .. qllínllco", prC\-I"'Ia' ne~1a 
Lei co n~tJluelll receita do rundo Nilclonal Alltldroga ... - FUNAO. 

Paragrafo único. O Fundo Nacional 
Antidroga!o. de~t lll ará oilenta por cento do:- rceurso~ reJaltvcn. à co­
branç'l da Taxa. à aplicação de mulw e à alienação de produto~ 
t}Ull1lI CO\, rcrendo~ no ca{ml deste antgo. ao Oepanamento de Policia 
Federal. para o re~lparclhal1lento c custeIO da!<o atividades de controle 
c fi~caliJ;açào de pf(xlUIU~ qUlnllCO~ e de repre~!<oão ao tráfico ilícito de 
droga .... 

de !-lua publicação 
Art. '2'2. Esta Lei enlra em vl!,!or na data 

An. 23. Ficam rCv02ado!l o ... an. .... lU a 
1.1 e 18 da lei n' 9.017. de 3U de março de 1995 . 

Bral:;ílla. 27 de dezembro de '200 I: 18Q1l 
* '2u Os produtos 

rem regulan /ado ... e resl!1uído" no prazo e nas eondiçeltl 
nC"'le artIgo !'.cr~lo deMruído~. aJlcnados ou doados 

1~;~~m'~~ICI":rldénCJaI e 113° da República. 

~ FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Alm'slO Nune.\ FerreIra Ftlho Jc PoliCia Federal a InstltUIÇÕCS de ensino. pesqUIsa oU 

,IPU'" tr<.in\lto em julgado da deCisão proferida no respecmo .,';;;;;;~ri~~~ 
.ldl1llnll:;tratl\ o. I-' 

LEI N' 10.358. DE 27 DE DEZE~IBRO DE 2001 

. § 3u Em caso de risco iminentc à saúde 
ruhltca ou ao meio ambIente. o órgào fiscalizador poderá dar dc~ ­
ILIl;Jção lI11cdlata ao~ produto~ quím lco~ apreendidos. 

Art . 16. Fica instituída a Ta>.a dc C{lIl ­
lrlliL' l' i~l\c:tll/..a~·;-lo de: Prodllto~ QUlIlllCOS. cUJo fato gerador é (l 

nerCICltI do p<xkr de poltcla confendo ao Depanamento de Poltela 
hdl'Tal par;J controle c fi .. calt/..ilção das atividades relacIOnada .... no ar! 
I ~ dt:~I.1 Ll'l 

Altera d1\posllivos da LeI nQ 5.869. de 1I 
de Jane iro de 1973 - Código de Pr(lCe!>!o.o 
Civil. relatlvo~ ao proce~~o de conheCimen­
to. 

o ('RES IDENTE DA REPÚBLI CA 
ht~·o ... aocr que o Congre ... !>o NaCional decreta c eu 

... noclonn u ... ~guinrc Lei : 
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An 10 O ... am!!o, (LI Ll'l nU S Xh4. dl' 
I1 dl' J;IIlCIfII de Iq'"' ~ COdl!!O de PnlCc",n [1\11. ;1 'l'!!lllr IIIl'll 

rHl nJdo, . pa""";1I11 ;I \ 1~{lrar rum ,1, 'e:gUIIlIt:' illll'r.I~- (X" 

' Arl l-l S,-1I1 dt'\l'rl" li.l' p.lfll"' t' til 
\(W,ltl' ,1{1U~'Il" quI.: Ul' qU;Jlquer hlT1ll.1 p;lflt'-·ql.ll1l lltl 11'" 
l·l·".) 

\ l'umpnr (om l'\.llld.HI Ih pl'lI\ I 

IlIclllo' 1lI,l1ltbmt:ntal'" e nào ... ·TL.lr elllh;lr"H;{l~ ;1 t'!l'11 
\ ;I~' ;I() de pro\ tlllcnlo, ludll"lal'. de IlalurC/;1 :l1llt·clpatl111.1 
ou 1111011 

P:lra ~ralíl Unt,,'" Ke""".lh adp, Ih ;!(I\ \I 

}!ado, quc 'l' "'llICIt:t1ll exdll"'1\.lllll'llIe: ;\0' c'I.I\lIlo ... 1i,1 
OAB. :t \ltJl:J~'ao do dl\pO'Hl IHl tnn,p \ de'1t' artl~1I 
con'lItlll aIO at('ntatono ao e\err.:lCIO d;1 lun,dl~';lil . pll 
dcndo II IUI/. ~el1l prCIUI70 da~ ~an,·tk.'~ CTll1lllla". c.: 1\ I' l' 

pr(}Cl~ ...... lIal ' cahl\l:l\. <'Ipltcar ,lO re ... polh:l\el mult.1 l'm 
montante a ~cr lixado de acordo COI1l a l!r:l\ al:uk d.1 
conduta e n;lo ,upcTlor .1 vtnle por ccnto ~ do \ .dor d .• 
c;ll1 ... a: núo 'cndo pa~a no pra70 cSlahelcc,do. contado d" 
tr<.in\ltn em lul!wdo da d~c"":ln final d.1 CilU';1. ;t mult.1 
\era IIl"'CTLta ,empre C01110 dJ\ Ida .ttJ\a da llnt:liI Oll <111 

btado"(NR) 

"Art. 15.1 . 

Para~ralo unll"o. (VETAO())~ 

"f\rI 175.IVETADOI·· 

"Art 17H I VI'TAD()( 

~ Art . 25::1 lJl ... tnhulr ·'t' ,HI por dt:pel1 
dêncI:.J a' cau,a ... de qualquer nalUre/.1 

I - quando ... e rebl'lonarelll. por UI 

ncxào ou conllnênnJ. (0111 outr.1 1:1 alUI 
fada. 

11 - quando. tendo h:l\ Ido de" ... I':nl'la. \I 
pedido lor relll.:r.Jdo. IllC'II\O que l'11l Ittl'(On'OTOO nllll 

oUlru~ aulore, 
"(N R I 

"A n. ~07 Incumhl,':I' fXlnl·'. no pra/u 
que (l IlIl? lixam ao dC:-lgnar a dala da aUdlelll"I:I. til' 
pO"'lIar em CaflOTlO o rol de tC\lemunha~. prcCI ... andll lhe' 
o nome. pr()fi~ .... ào. rl:"'ldên l:l:.I e o local de trah:tlho: 01111 
IlOdo ... e () IUII, () rui ... era apre ... entaJo :11l' lO Ido) dld ' 
anle ... da audiênCIa 

"INRI 

Par.i!!r.tfo UllICO O ..... 1 ... ~ I 'tcn tl" leClltl'O' 
ofcrccer;-\o "'cu'" r •• rccerel, no pra/o comum dt' lO (do' 
dia'. apo, mtnnada, as pane ... da apre'l'nt"~' J() do lau 
dO .~( NR ) 

"An. 575 .. 

IV - o JUliO cí\cI competente . quando n 
titulo ex:ecUIL\O for ~enten~':J pen.11 comlcnalOfI:t ou "\.'11' 
tcn~'a :Jrhltral . "( NR) 

"Art. 584 ................. . 

111 - a I:;elllcnça hOlllolop.:tIOTla de con­
c ll1a~'ão ou de tran~ação. amda que ver)e malcna nau 
po\ta cm jUí70: 

VI - a !.Cntença art'lllr.tl 
.. "(NR) 

An 2° A lei nU 5.869. dt: Ii de l.lnelro 
de 1973. pas ... a a vigorar acre"clda do .. segutnte!'> an., -lJI -A e 4\1 
13: 

"Art . .tJ l -A. A, p:me, ler.i" nc:ncla d.1 
data c local de~l!,!nados pelo jUl/ ou IIldlcado ... pelo pcnto 
para ter IIlICIO a produção da prova ~ 

"An. 43 I-B. Tratando .. ~c de pencI:! 
complexa. que abranja mal:' de uma arca dl' c.:onhe:L'1 
menlo c~pcc l ah7.ado, o jUl7 poded. nomear m:lI' de Ulll 
peTllo e a pane LIldlcar mais de um a~ ... I ... tente tl'CIUCO " 

Art. ~u Fica n.· \og;lt!o (l IIICI'O 111 d\l 
an 575 da Lei nU 5.X69. de I1 de Janeiro de 197.1 
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Bra!>íiLd, :'7 de dcn"mbro de 2(XlI I X()oI d;1 InuL-pcndend.J l' 11 1..: dJ RepuhlH.:a 

RR'I"flO III'N RIQl 'l C,IRDO<,O 
, \ If" \lfI \11111" J t'rn'lrll lli/ I! 

LE I NlI 10,359. DE 27 I)E IJEZEI\IBKO DE 2(H)) 

DI~pfle sohn: a ohn~atoncdadl: dl: 0' 11m 0' aparl:lhu~ de telt:\ 1',,;-10 l'Ollh:relll 
dl~posilt\'o que po~' l hdltc o hloqlll'IO tl'mpOr;tno da rccepçJo <k programaçall 
Inadequada. 

o I'RESJI)ENTE DA REI'ÚIlLl C I 
ra~'o ... aber que o Congrc"o NaclOn.d decn:t.l l: l:U ,anC10110 a :-.egulntc lei 

An. lU O~ aparelho, de tcll:\ 1';tO prodUlldo, no temtono naclo!l.Jl Ol: 
'erilu dl'p<)f. obngatonamente. de dlsposltI\O elelrônlco qUl: pcrnlll.t dO u,uano bloquear a rer.:Cf~-,ã() dl' 
pnlgraI11;1'" Iran'mllldOl. pcla~ emissora:... conr.:C"" IOIl<lfla, l: pcrnll"lonana, O~ .. Cf' IÇo-. de lele\ 1,;:'(1. 

melu'l\ e por :I ...... matura e a cabo. mediante 

I - a uuhzação de cúdl!!o all~mul1lcnco. dl' forma pre\ l.Jnlente progralllJdJ: 
ou 

11 - o reconhCcllllento dl: (:oolgo ou Wl;!I. Iran\IllJliJ.o tuntamente com ti' 
pro!!rallla, qUl! con tenham cena~ de ~e>.o ou \ 101\:111..'1;1 

Ar!. 21l É vedada a cOlllercla!t/a,::úl de aparelho .. de lele\ I~ào fahncaulh 
no Iha,d ap(J~ a l:lltrada CIll vigor desta LCI ou Irnportall\l' a p,lrll[, da ITlC'/ll<J dali! que l1iio ul~p()nh:1I1l 

li\! dl'PO'"I\O hl<xlueador referido no :mlgo amcnor 

Parágr:.lro UIlICO. O Poder 1: \l:l'UII\1l c,tahdecl!ra :I .. r.:ond l'·()C' l' medld .. , 
de c,tllllulo para qUl! 0' atu:m tde\' l ~orc .. CXI,tenlC' 110 Illl:n:ado e Ih que ,erào comcrClalllado, all: .L 
l!ntraua em \ Igor de,t:J Ll'l \enham a dl!'>por 00 O"pO\III\O clclrúnH:o de bloqul'IO a 4ue se rclerl: () an 
I" 

Art. 31:: Compcurj ao Pooer Eli.ccull\o. OU\ lda~ as entidade, rcprc,cn 
enll ... ,ora!'> espeCificadas no art . 1101 • procedl:r a ela, ... dicaçào mUlcama 00, programa, dl' 

Parâgrafo UIlI CO. A ela .... II;c:Jçào llldlcat1\3 de que LIata o caput abrangera. 
oongatonamcllIe. a Idenllficação dos programa\ que l'olltenh,Ull eena~ de \e'(ü ou \ IOlencla. 

An . -lU As em l !'>~ora!, de Iel t:\ 1";-10 ahcna c a.\ operadora.\ de tc!evl!'>;lo JX)r 
a'~1Ilatura c a cabo deverão LIansmJllr, Juntamente com m pro!!nuna!'> que contenham cenar" de M!XO ou 
\ IOlênCla. ~l n;11 que pcnlll l:1 !'>eu reconhecunento pelo UI .. ,)()\I!I\O c .. pcclficado no IIlCISO 11 do art. 11.1 dc~la 
LCI. 

An. 5u A~ elll iss()ra~ de tele\ ";10 ahcl1:1 e a~ opcradora~ de Iclevil'ào por 
a~:-'lIlalllra c a caho oeverão divulgar preVI,tlllcntc :-'UiI' pro!!r;un; I~'ilc~, llldlcando de forma clara O" 

horano, e canal' de cxitllção do~ progral1la~ que COJlIl\Crel1l ccna, de ,e'«(J ou violênçia. no\ tcrmm. do 
parag.ralo UnlCO do ano 31.1 desta Lei . 

Art . 6Ll A~ IIlfra~'õe!'> do OI .. p0<,\O ne .. ta LCI sUJc llarn os infralOre\ à!\o pena!'! 
prC",la., na lei nU 4.117, de 27 de ago~to de 1962 - (xllgo I3ra,tlelfO di' TelccomullIcaçõc .. , com a, 
altera~·oc ... Inlrodulld:.J.!i pelo Decreto-Lei nll Dó. de '2H de Ic\erclro dc 1967. e demal", llloddic;.I~·oc, 
po .. lenore .. 

Art. 711 O Poder t:<ecullHI rq.!UI;,JlllcntJIa esta lei no prazo de 180 (cento 
l: ollenta) dia,. contado da ~ua publicação. 

Repubhca 

An. 811 Esta lei entra em \ Igor um ano apó ... a sua publicação. 

Brasnla. 27 oe de/emhro oe 2001. IS()r" da IndependênCia e IIJu d;:1 

FERNANDO IIENRIQUE CARDOSO 
Alm·.\·/o N UfI(' .\ h ' r rc '/ra Filho 

LEI N" 10.360, DE 27 IJE IJEZEM II RO IJE 2001 

Altera a Lei nU 9.872, de '23 lk 1l00l:lllhro dc 1991J. que cna o Fundo de A\al 
para a Geração de tmprc!!o l: Rcntb - FUNPROGER . 

o I'RESIDENTE DA REPÚIlLl C \ 
F-aço saber que o Congresr"o NaCIonal decreta e cu .. anclono a segumte lei : 

An . lU O art. 21:: da Lei nU 9.872. de '23 dc nO\crnbro de 1999. pas\a a \ Igorar 
acre..,çldo du ,egu lllte § 31l : 

* 3U O hmÍle e"lahelcndll !lI) IIlCI"O I dc,tc artigo poderá ~er ampliado 
,x:lu COI1~clho DellberaLivo do Fundo oe Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. llIedlantl: 
propo~la do MillLsLro de Estado do Trahalho l: I: mprego. at~ () IlIlllte de RS HX) .lXX).OOO,OO 
(ccm mllhõc~ de reais) .M (NR) 

An. 21J O art 41.1 da Lei nU 9.H7:!. de '2 \ de no\emhro de 19lJlJ. ra .. ,,, a 
\lgorar acrl:'l:uJo do~ ,cgulIlte~ §§ 2u e )1.1. tran'!ormando 'L· o alUal paragr:lro UIlLCO em § lu; 

"An. 41l •••.•..••.••.••• 

* 2.11 l:.xcqx:ulnallllcnlc. por propo ... ta do MLllI .. lro dL' t·'I.uJo dn 1 r;thJlhil 
co emprego. o CODEFAT podcfa autorll.tf. 110 jmbllo de hnhJ.' de credito C'rx.'(I;II\ 1Il,IIIUH..!.I' 
pl"lo Con...elho. fin .. mnamCnIO\ garantido, relo FUNPROGER "em a p;tnIl:IIM,",H\ fiO n ... nl f'\" 
pane da ... 1n!>IIIUI~·OC'" Imam:Clf;t'. dc ... dt.: que pn:c.:cdldo ... de pnx"(', ... \l ... til- ,dC,",lIl ç (.11';1\,:11,1\",11' 

do, empreemkdon.: .... \ mcuk.do ..... pro!!ram;., de credito oncnL .. H.h l 

~ ~I.' 1\;1'. opcr;I\'()C\ de tlllann;UllCn[(l com !!ar.IIlII.1 dtl I'l 'I'RO(ill{ "'t'! 

C\I!!IUa dO'. !1lutu;!fIO .... ;1 crllcno do CODI ' I-.\I . Ullllf~l!!afallll.J l'm \,dof I ~ U,tI \lU 'Upl'fHII .lI' 
da garanll.J .1 'c.:f conccdlda pelo hllldo," (NR ) 

Hra~ílla. '27 de de/emhro de '2()()! : lX{1!J U.I Indepcndl:IlCI;1 l' 11 lu d.1 Repllhll l,l 

H ·. RNANDO IILNRIQl lL CARDOSO 
Amlllin (;wlhl,rrtll' HII'f' 

/· ralll/\((I J)omd/n 
.\/'r~'/(I Sdw/ c/(I Amaral 

LEI N" 10.-'6 1. DE 27 DE DEZE~IIIRO DE 2001 

Denomma ' Acrorxmo Intcrn'KHlIl.tI do RenlclGuarar~l\x" (jdOCfhl I-rn rl' \l 

Aaopono Incalllado n,l cllttdl: do Rl:clle. l:"'lado dl' 'l'm;lIllhlh.:U 

o PRESIDENTE DA REPllIIl.I CA 
ra~'o 'abcr qUl: o ('nngre"o /\.JclOl1.11 dccrcl.1 c l'U ,:1I100IHI .1 'l').!li IIlt t' I l'l 

An 11.1 O Acrnpono llllcrndoOlMI do .. Guararapl" . ](1{.LII/;llhl 11.ll·lll.ldl· tll l 
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Cidhcrto l-re~ rc ". 

13r;"llla. '27 dl' dl'/l'nlhll) lk 2(}()1. IS{)IJ lb Intlqx'lllkIH.'I.1 l' 111 ... d,l 

H ·RNANJ)() III:NRIQlI l, CARDOSO 
(Ii'raldo MlII:da tia ( ·fII : (}wlltiifl 

LEI N" 10.362. DE 27 DE DEZE~IIlRO DE 2001 

Aore ao .. Or,'amcnlo, h 'c;11 e da Sc!;undadl' Socl.II d,l l 1H.1I1 LTl'dIlO 'li 
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raço saber que o COIl!!rc .... O NaCIOnal der.:rel:J c eu "':1I1C10110 a 'l'!!ULllIl' 1 ,l' I 

An . 10 h C;1 ahcno :Im Orçal1len lO~ h~c;!I l: d:1 Seguntbdc Snl"lal d,l 
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'CI.' rl::Il,). para atendcr à pro!!ranla~'[lo comlant" do Anl'MI I de~ta LeI. 

An. '2 0 O~ rccur,o, nccc:..:..ann, a execuçàn do dl'ptl,IO IIU .lrtH!11 anll:nor 
dcr.:orrerão do cancelamenlo dc dotaçoc",. orçament:lna,. conlonne mUlc.ldo no Ane\() 11 lk,i.1 Lei 

Rcpublica 

An .10 l::.:-.Ia LCI cntr~1 em \ Igor na dala dl' ,ua puhlll"I~' ,1\1 

Bra:..nla. '27 de dC/emhro dl: '2001.' IB()'! da Inoqx:ndL'IlL'I;1 l' ]]ll.l da 
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PS-GSE/ t~ ' 7 /01 Brasília , ,- t de 

Senhor Secretário , 

de 2001 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 

3 . 475, de 2000, do Poder Executivo, que "Altera 

dispositivos da Lei n O 5.869 , de 11 de janeiro de 1973 -

Código de Processo Civil, relativos ao processo de 

conhecimen to" , de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosame~~er,­
/'" 

Deputad Ev~~rGvCAVALCANTI 

o.:... Secretário / \ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL do Poder Executivo 

r' 
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Altera dispos i tivos da Lei n~ 5.869 , 
de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil , relativos ao proces­
so de conhecimento . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os artigos da Lei n~ 5 . 869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, a segu1r mencionados , pas-

sam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 14. São deveres das partes e de to­

dos aqueles que de qualquer forma participam do pro-

cesso: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V cumpr1r com exatidão os provimentos 

mandamentais e não criar embaraços à efetivação de 

provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou 

final . 

Parãgrafo ftnico. Ressalvados os advogados 

que se sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, 

a violação do disposto no inciso V deste artigo 

consti tui ato atentatório ao exercicio da jurisdi­

ção, podendo o ]U1Z, sem prejuízo das sanções crimi-

na1s, civis e processuais cabíveis, aplicar ao res-

ponsãvel muI ta em montante a ser fixado de acordo 

com a gravidade da conduta e nao super10r a vinte 

por cento do valor da causa ; não sendo paga no prazo 

estabelecido, contado do trânsito em julgado da de-
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c1sao final da causa, a multa 
, 

sera inscrita sempre 

como dívida ativa da União ou do Estado."(NR) 

"Art. 154 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Atendidos os requisitos 

de segurança e autenticidade, poderão os tribunais 

disciplinar, no âmbito da sua jurisdição , a prática 

de atos processuais e sua comunicação às partes , me­

diante a utilização de meios eletrônicos ." (NR) 

"Art. 175. São feriados , para efeitos fo­

renses, os sábados, os domingos e os dias assim de-

clarados por lei." (NR) 

"Art. 178. O prazo legal ou judicial, con­

tado em dias, suspender-se-á nos dias feriados e na­

queles em que não houver expediente forense, salvo 

nos casos previstos no art . 188." (NR) 

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependên-

c1a as causas de qualquer natureza: 

I - quando se relacionarem, por conexão ou 

continência, com outra já ajuizada; 

II quando, tendo havido desistência, o 

pedido for reiterado, mesmo que em litisconsórcio 

com outros autores. 

. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ... " (NR) 

"Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que 

o ]U1Z fixará ao designar a data da audiência, depo­

sitar em cartório o rol de testemunhas, precisando­

lhes o nome, profissão, residência e o local de tra­

balho; omitindo-se o ]U1Z, o rol será apresentado 

até dez dias antes da audiência. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .............. " (NR) 
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IIArt. 433 

Parágrafo un1CO. Os assistentes técnicos 

oferecerão seus pareceres no prazo comum de dez di-

as, apos intimadas as partes da apresentação do lau-

do. " (NR) 

"Art.575 ....................... . 

rv o juízo cível competente, quando o 

título executivo for sentença penal condenatória ou 

sentença arbitral." (NR) 

"Art.584. 

rrr - a sentença homologatória de concili­

açao ou de transação, ainda que verse matéria não 

posta em ]U1Z0; 

vr - a sentença arbitral. 

. .... . .... " (NR) 

Art. 2 ° A Lei n~ 5 . 869, de 11 de janeiro de 1973, 

passa a v1gorar acrescida dos seguintes arts. 431-A e 431-B: 

"Art. 431A. As partes terão ciência da 

data e local designados pelo juiz ou indicados pelo 

perito para ter início a produção da prova." 

"Art. 431B. Tratando-se de perícia comple-

xa, que abranja mais de uma área de conhecimento es­

pecializado, o juiz poderá nomear mais de um perito 

e a parte indicar mais de um assistente técnico." 

Art . Fica revogado o . . 1nC1SO rrr do art. 575 da 

Lei n~ 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 
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Art . 4 ° Esta Lei entra em v~gor três meses 
, 

apos a 

data de sua publicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , de de 2001 

---
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Altera dispositivos da Lei n~ 5.869 , 
de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, relativos ao proces­
so de conhecimento . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Os artigos da Lei n~ 5 . 869 , de 11 de j aneiro 

de 1973 - Código de Processo Civil , a segu~r mencionados , pas­

sam a vigorar com as seguintes alterações : 

"Art. 14. São deveres das partes e de to­

dos aqueles que de qualquer forma participam do pro-

cesso: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V cumpr~r com exatidão os provimentos 

mandamentais e não criar embaraços à efetivação de 

provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou 

final. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Ressalvados os advogados 

que se sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, 

a violação do disposto no inciso V deste artigo 

constitui ato atentatório ao exercício da jurisdi­

ção, podendo o JU~Z, sem prejuízo das sanções crimi-

na~s, civis e processuais cabíveis, aplicar ao res-

ponsável muI ta em montante a ser fixado de acordo 

com a gravidade da conduta e nao super~or a vinte 

por cento do valor da causa; não sendo paga no prazo 

estabelecido, contado do trânsito em julgado da de-
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c.l.sao final da causa, a muI ta será inscrita sempre 

como dívida ativa da União ou do Estado . "(NR) 

"Art . 154 

Parágrafo 
, . 
un.l.Co. Atendidos os requisitos 

de segurança e autenticidade, poderão os tribunais 

disciplinar, no âmbito da sua jurisdição , a prática 

de atos processuais e sua comunicação às partes , me­

diante a utilização de meios eletrônicos." (NR) 

"Art. 175. São feriados, para efeitos fo­

renses, os sábados, os domingos e os dias assim de-

clarados por lei." (NR) 

"Art. 178. O prazo legal ou judicial, con­

tado em dias, suspender-se-á nos dias feriados e na­

queles em que não houver expediente forense, salvo 

nos casos previstos no art. 188." (NR) 

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependên-

c.l.a as causas de qualquer natureza: 

I - quando se relacionarem, por conexao ou 

continência, com outra já ajuizada; 

II quando, tendo havido desistência, o 

pedido for reiterado, mesmo que em litisconsórcio 

com outros autores. 

. . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . ... " (NR) 

"Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que 

o )U.l.Z fixará ao designar a data da audiência, depo­

sitar em cartório o rol de testemunhas, precisando­

lhes o nome, profissão, residência e o local de tra­

balho; omitindo-se o ]U.l.Z, o rol será apresentado 

até dez dias antes da audiência. 

.. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ........ " (NR) 
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"Art. 433 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os assistentes técni cos 

oferecerão seus pareceres no prazo comum de dez di-

as, após intimadas as partes da apresentação do lau-

do . " (NR) 

"Art . 575 . . .... .... ... .. . . .. . . .. ... .. . . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV o juízo cível competente , quando o 

título executivo for sentença penal condenatória ou 

sentença arbitral." (NR) 

"Art.584. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .... .. .... .. .. 

III - a sentença homologatória de concili­

ação ou de transação, ainda que verse matéria não 
. , 

posta em JU~zo ; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VI - a sentença arbitral. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ... .. " (NR) 

Art. 2 ° A Lei n~ 5 . 869, de 11 de janeiro de 1973, 

passa a v~gorar acrescida dos seguintes arts. 431-A e 431-B : 

"Art. 4 31A. As partes terão ciência da 

data e local designados pelo juiz ou indicados pelo 

perito para ter início a produção da prova." 

"Art. 431B . Tratando-se de perícia comple­

xa, que abranja mais de uma área de conhecimento es­

pecializado, o juiz poderá nomear mais de um perito 

e a parte indicar mais de um assistente técnico." 

Art. Fica revogado o 
. . 
~nc~so III do art. 575 da 

Lei n~ 5 . 869 , de 11 de janeiro de 1973. 
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Art. 4 o Esta Lei entra em V:Lgor três meses 
, 

apos a 

data de sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.O 3.475 de 2000. 
SEçAo DE SINOPSE 

EMENTA 
Altera dispositivos da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Pro­

cesso Civil, relativos ao processo de conhecimento. 

ANDAMENTO 

22.08.00 

19.09.00 

10.10.00 

18.10.00 

26.10.00 

27 .06.01 

12.09.01 

CDI 3.2 1.01.040-0 (NOV/99) 

'MESA 

Despacho: À Comissão de Constituiç ão e Justiça e de Redação - Art. 24, 11. 

. aOoRDENAÇÀg;~~~M6-@2iE[~fW-t~. 
Encaminhado à Comissão de Constituiçao e Justiça e de Redação. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Distribuido ao relator, Dep. INALDO LEITAO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 'E DE REDAGÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUiçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Pa recer do relator, Dep. INALDO LEITAO, pela constitucionalida de, juridici­

d a d e e técni ca l eg i s lativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda , . . 

COMIssAo DE CONSTITurçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. INALDO LEITAo, pe la cons­
titucionalidade, juridicidade , técnica l e gislativa e , no mérito, pela apro 
v açao, c om eme nda 
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PL 3.475/00 (ve4j da folha 01). 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO Rl) 

t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucional idade, juridicidade e 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao, com emendas. 

(PL 3. 475-A/00). 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2'? do RI (05 sessões) de: 09 a 16.10.01. 

MESA 
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parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 3.475-A, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N!! 1.111/00 

Altera dispositivos da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
relativos ao processo de conhecimento; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, ' 
pela aprovação, com emendas (relator: Dep. INALDO LEITÃO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- complementação de voto 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 

\ - voto em separado 
I 

--- ~-
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Os artigos da Lei n2 5.869. de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

.. , .. 
. .:,Ait: 1( São' deveres das partes, de seus procuradores' e de todos aqueles que de 

qualquer forma participam do processo: 

•.........••.•.•.•.•.••. ; ......•...............•..••.....••.•....•.. . ..• ....•.•.••. .. .•.•••..•.••.••..•••••.•••.......••...................•.•••... 

v -cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à 
efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final. 

, . 

Parágrafo único. A violação do disposto no inciso V deste artigo copstÍtui ato 
atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, 
civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de 
acordo com a gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; não 
sendo paga no prazo estabelecido, contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, 
a multa será inscrita sempre como dívida ativa da União ou do Estado." (NR) 

~'Art. 1 ~~ .........................•.........................................................•................•..............•.... 

Parágrafo único. Atendidos os requisitos de segurança e autenticidade. poderão os 
tribunais disciplinaL no âmbito da sua jurisdição. a prática de atos processuais e sua 
comunicação às panes. mediante a utilização de meios eletrônicos:' (NR) 

"An. 175. São feriados, para efeitos forenses, os sábados, os domingos e os dias 
assim declarados por lei." (NR) 

" :\n. 178. O prazo legal ou judicial. contado em dias. suspender-se-á nos dias 
feriados e naqueles em que não houver expediente forense. salvo nos casos previstos no ano 
188: ' (NR) 

.. , "'-~ ...... n . _:: _' . Distribt.iir-se-ào por dependência as causas de qualquer natureza: 

1 - quandt) s~ reb.cionarem. por conexão ou contin~nciJ. com outra já ajuizad3: 

J 1 - quanào. tcndt) ha\'iôu desistência. o peoiol1 ror reitero.do. mesmo que em 
litisconsórcio com outros autores , 

......... ........ ....... ...... .. .... .. ... .... ........ ...... .... ... ... , .. .. .. ... ... ......... ..................... ... .. ....... ... ... .. .... .. (N R ) 

··.A.n. 407. Incumbe às panes. no prazo que o juiz tixará ao designar a data da 
audienci3. depositar em canório o rol de testemunhas. precisando-lhes o nome. protissão. 
resid~nci3 e o local de trJbalho: omitindo-se o i uiz. o rol será apresentado até dez dias antes 
da audiênci3. 

• 
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............................................................................... : .. : ......... : ............................................. (0:R) 

.. 4. ·r ~ . rt. -'_'o ....... ...... ................•.... ..•.................... ............... ........... ......... .......................... .. 

Paragrnlo único. Us assistentes tecnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum 
de dez.dias. após intimadas as partes da apresentação do laudo:' (NR) 

•. 4. ---. rt. ~ 1:- . .. ..................... ................................. ...... ........................................................ . 
..• .................. ...... ...................................................•................................... .... ..... .......... .. .. .......... 

IV - o juízo cj\"el competente. quando o título executi,·o for sentença penal 
condenatória ou sentença arbitral.·· (NR) 

, 

··An.584 .......................................................•.•••...................................................•........ 
.......... ... ................................. ........... ..............•...........•..•..............................•........................... .. 

IJI - a sentença homologatória de conciliação ou de transação. ainda que verse 
matéria não posta em juizo: 

•........................................................•............................................................•............................ 

VI - a sentença arbitral . 
........................................................................................................................................ " (l'J~) 

··.~rt. :5~~ ....................................................................................................................... . 
.•.••••.•....•.••••••.......•.••....•.................•.•..•......•••••...•.•••...•..........••.....•.••••••••....•....••••..•..••..•.•..•••••••••• 

II - determinar que o devedor relacione os bens sujeitos à execução. indicando 
precisamente onde se encontram:" (NR) 

··:\rt. 600 ....................................................................................................................... . 
... .... ......•••.•...••. •... ..... •••... ...•.• •.. ....... ..... .....••••••.. ... •...... ....••........... ....•.•••. .•.••• ...•.••...••.••.•••.••..••.. ... 

IV - não relaciona corretamente os seus bens sujeitos à execução (an. :5~~. 11. e 6:55. 
~ I!!) ou não indica ao juiz onde se encontram e os respectivos valores:' ().iR) 

Art. 2~ Ficam acrescidos à Lei n~ :5.86~. de 1~73. os seguintes ans. 431-A e 431-B: 

··An. 431-A. As panes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou 
indicados pelo perito para ter início a produção da prova:" (}JR) 

··Art. 431-8. Tratando-se de perícia complexa. que abranja mais de uma área de 
conhecimento especializado. o juiz poderá nomear mais de um perito c! a pane indicar mais 
de um assistente técnico:' (NR) 
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1973. 

Art. 3~ Fica revogado o inciso III do art. 575 da Lei n~ 5.869. de 11 de janeiro de 

Art. 42 Esta Lei entrará em vigor três meses após a data de sua publicação . 

Brasília. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

.................................................................... ............... ............ ............•..........•..... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

.................................................... " .................. " ................................................ .. .................................................................. .. ............................... .. .................... .. 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na' forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

que: 

• 



) 
f 

( , -. 
I 

1 - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração~ 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
• Alínea "c" com redação duda pela Emenda Constitucional nU 18. de 

0502 1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

• Alínea 'r' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18. de 05 ·'02 1998. 
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 

Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 
. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. . " ........................................................................ ...... ............ .................................. .. ........................................................................ .. ....................................... .. 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. 

.. .............................................. .............................. ................. ......................................................................................... .......................... .............................. .. 

LIVRO 1 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

...................................................................................... .... ...... ...................... ........ .................... ...................... .............................................................. .... ............ 
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TITULO 11 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................... "" "" ............................ "" .................................................................. " .................. .... ...... ...................... ................ .. 

CAPÍTULO II 
DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES 

Seção I 
Dos Deveres 

An. 14. Compete às panes e aos seus procuradores: • 
I - expor os fatos em juízo conforme a verdade: 
11 - proceder com lealdade e boa-fé: 
III - não formular pretensões, nem alegar defes~ cientes de que são 

destituídas de fundamento; 
IV - não produzir provas, nem praticar · atos inúteis ou 

desnecessários à declaração ou defesa do direito. 

An. 15. É defeso às partes e seus advogados empregar expressões 
injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao juiz, de oficio 
ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-Ias. 

Parágrafo único. Quando as expressões injuriosas forem proferidas 
em defesa oral, o juiz advenirá o advogado que não as use, sob pena de lhe 
ser cassada a palavra. 

........................................................................................................................................................................................................................................................ 

TíTULO V 
DOS A TOS PROCESSUAIS 

. 
CAPITULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

Seção I 
Dos Atos em Geral 

Art. 154. Os atos e termos processuais não· dependem de forma 
determinada senão quando a lei expressamente a exigir, reputando-se válidos 
os que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial. 

• 



• 

Art. 155. Os atos processuais são públicos. Correm. todavia em 
segredo de justiça os processos: 

I - em que o exigir o interesse público: 
II - que dizem respeito a casamento~ 1iIiação~ separação dos 

cônjuges~ conversão desta em divórcio, alimentos e guarda de menores. 
* Inciso /I com redação determinada pela Lei nU 6.515. de 26 09 1977. 

Parágrafo único. O direito de consultar os autos e de pedir certidões 
de seus atos é restrito às partes e a seus procuradores. O terceiro. que 
demonstrar interesse jurídico, pode requerer ao juiz certidão do dispositivo 
da sentença, bem como de inventário e partilha resultante do desquite. 

CAPITULO II 
DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAlS 

Seção I 
Do Tempo 

........ .. .... .. ........ .. .... .. ........ .... .............. .. .............. .... .... .... .. .. .... ...... .. .......... .. .................. .. .................................................................................................................. 

Art. 175. São feriados, para efeito forense, os domingos e os dias 
declarados por lei . 
.. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... "" .......................................... .. 

CAPITULO 111 
DOS PRAZOS 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

.. .. ...................... .. .. .. .. .... ........ ...... .............. ...... .. .. ........ .. .... ........ .. .......................... .. ........................................................................................................................ 

Art. 178. O prazo. estabelecido pela lei ou pelo juiz. é contínuo, 
não se interrompendo no's feriados . 

CAPÍTULO VI 
DE OUTROS ATOS PROCESSUAIS 

Seção I 
Da Distribuição e do Registro 

" ................ .. ................ .. ............ .. ............ .. ........ .... .. .... ........ .. .. .... .... ........................................................................................ " .................... " .... " ........................ .. 
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Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência os feitos de qualquer 
naturez~ quando se relacionarem, por conexão ou continênci~ com outro já 
ajuizado. 

Parágrafo único. Havendo reconvenção ou intervenção de terceiro, 
o juiz, de oficio, mandará proceder á respectiva anotação pelo distribuidor. 
.............. .. .... .. ........ .... .................... .... ...... .. .. .. ...... .. .. ........ .. ...... .. ...... .... ........ .. .. .. .. .... ............ .. ........ .. .... .............. .. ...... .... .. .. .............. ...... .... .... .................................. 

, 

TITULO VIII . 
DO PROCEDIMENTO ORDINARIO 

................ ............ .. ...... .......... .. .... ...... .. .... ...... .. .. .. .. .... .. .. ........ ............ .... .......... .... .......... .. ...... .. .. .......... .... ...... .. ...... .. ................................ .. ...................................... 

. 
CAPITULO VI 
DAS PROVAS 

...................................... .... .... .... .......................... .. .. .... "" ...... ........ .... .... ... .. .. .. .. ...... .... ........ " .. .... .......... .......... .. .. .... .. .. ...................... ...... ...... .. ...... "" ........ .. ............ .. 

Seção VI 
Da Prova Testemunhal 

Subseção 11 
Da Produção da Prova Testemunhal 

Art. 407. Incumbe à , parte, 5 (cinco) dias antes da audiência, 
depositar em cartório o rol de testemunhas. precisando-lhes o nome, a 
protissão e a residência. 

Parágrafo único. É lícito a cada parte oferecer, no máximo, dez 
testemunhas~ quando qualquer das partes oferecer mais de três testemunhas 
para a prova de cada fato, o juiz poderá dispensar as restantes. 
........... .... ...... ....... ... .... ........... .... . .. ... .. .... .. .... ... .. .... .. ....................... . .... .. .................. .. .... ... ............. .... .............. ............ ...... ...... .. ..... .... ...... ... .. .... ..... 

Seção VII 
Da Prova Pericial 

.... .. .... .... ...... .. .. . .... ............... .. .. . .. ....... .... .. .. .... ...... ............... .. .. .. ...... .... .... .. .... .... ........ .. .... .. .... .. ............ ...... .... .... .......... ........ .. ...... .. .... .. ............................ .. .... 

Art. 431 . (Revogado pela Lei nO 8.455, de 24/08/199?). 

Art. 432. Se o perito, por motivo justiticado, não puder apresentar 
o laudo dentro do prazo, o juiz conceder-lhe-á, por uma vez, prorrogação, 
segundo o seu prudente arbítrio. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n° 8.455, de 24/0811992). 

• 

• 



• 

Art. 433. O perito apresentará o laudo em cartório, no prazo fixado 
pelo juiz. pelo menos vinte dias antes da audiência de instrução e julgamento. 

* Arllgo, "capUI", com reda(,:ão dada peja 1.ei n° 8. ';55. de 2.; ()~ 1 Y92. 

Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres 
no prazo comum de dez dias após a apresentação do laudo. 
independentemente de intimação. 

* Parágrafó lÍnico com redação dada peja /.ei nU ~.-I55. de 2';· ()~ /992 . 
.. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

TITULO I 
DA EXECUÇÃO EM GERAL 

.... ...... .................................................................................. ...... ...... .......... .......... ...... .............. ........................................ ........................................ .. ...... .... .... ........ 

perante: 

, 

CAPITULO II 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á 

I - os tribunais superiores, nas causas de sua competência originária: 
11 - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição: 
IH - o juízo que homologou a sentença arbitral; 
IV - o juízo cível competente, quando o títu]o executivo for a 

• sentença pena] condenatória . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . .. . .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. . .. .. 

CAPITULO 111 
DOS REQUISITOS NECESSARIOS PARA REALIZAR QUALQUER 

EXECUÇÃO 
.......... ...................................................................................................................................................................... 

Seção 1I 
Do Título Executivo 

............................................................... ............ ............... .... ...... ........ ... ................ .......... .......... ............ .... ............ ................................. 

Art. 584. São títulos executivos judiciais: 
I - a sentença condenatória proferida no processo civil; 
11 - a sentença penal condenatória transitada em julgado; 

9 
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111 - a sentença arbitral e a sentença homologatória de transação ou 
de conciliação; 

• Inciso 111 com redação dada pela I.ei n" 9.307, de 23 09,/996. 
IV - a sentença estrangeira, homologada pelo Supremo Tribunal 

Federal: 
V - o formal e a certidão de partilha. 
Parágrafo único. Os títulos a que se refere o número V deste artigo 

têm força executiva exclusivamente em relação ao inventariante, aos 
herdeiros e aos sucessores a título universal ou singular. 
........................................................................................................................................................................ ................................................................................ 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................................. ........................................ .. .............................. .............. 

Art. 599. O juiz pode. em qualquer momento do processo: 

I - ordenar o comparecimento das partes; 
II - advertir ao devedor que o seu procedimento constitui ato 

atentatório à dignidade da justiça. 
• Artigo com redação determinada pela Lei nO 5.925, de 0/10 1973. 

Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da justiça o ato do 
devedor que: 

I - frauda a execução; 
11 - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios 

artificiosos~ • 
III - resiste injustificadamente às ordens judiciais; 
IV - não indica ao juiz onde se encontram os bens sUjeItos à 

execução. 
• Artigo com redação determinada pela Lei nU 5.925, de 0/.10 /973 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 

Mensaeem n~ 1.111 -
Senhores Membros do COnlzresso Nacional. 

Nos termos do anic;o 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação d~ 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
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Justiça. o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei nl! 5.869. de 11 de janeiro de 1973 -

Código de Processo Ci\'il. relativos ao processo de conhecimento". 

f. 't !'\" ;;) ~ :::­' ,~ , - ,: , . , ..- .., 

F.'~eil.:ntissirno Scnhor Presidente da Repúhliea. 

Brasília. 18 de a1!osto de 2000. -

Brasília. 12 d~~ julho dc 2000. 

~uhme:I) ;1 ;;onsid~raç;Hl de \ ' l'~~a I : ~eell!nl:i:l () anC,'.I' Pr,',ielo de Lci 'IU<.' " ,'\Iler:. Ji-;nl, : ;ili'.o~ dll 
C\'Jig"I,k Pn'~css:' Ci-, ii. rdali\,'s ao pnl~e~~,' de conhccimcnto," 

"I raw-s,' de prl'pllsta elahorada pd:~ Comissão constituiu:! em Il)l) I para estudar ',' nrllblcma da 
l11or,lsidade prnce:;sual .: rrl'!'l0r ::lIluçôes ohieli\ando a simpiilicaçào d" Código de Processll l · i\'ii. coordenada 
[lelos Drs. Sãl\ i" de Figuein:d(' Teixeira. ~linistro do Superior Trihunai dI! Justiç:J I! Din:tnr da Escol'l ~acional 
de :\'iagistralllra. e Athos (iusniáo Carncim. ~ I inistro Apos~ntado do Superior Tribunal dc Justiçu e rt:pre .. ent~i1le 
d., Instituto l3rasileiro de Direito Prllcessuul. rrc=sidido p~la Prof', Ada Pc=lIegrini Grino"cr. 

.~ , C~lm(l fundamcnto da iniciati\':I. transcrc\'o li relatório detalhado s0ort' o tl!xto qÜl': mc Ii.li lllC:rccidl' 
pdos ,iuristas integrantcs da (olllissão. (\ lJual ~':IIOLU a necessidade da adoç~" das normas rro.ict:\(JlI~ : 

• "Art. I!! do Projeto - Art. 1-' . () Projeto ousca rel<>n;ar a ':tica no jlrocesso. "'\ dewn:s (,k kaldade e d.: 
prohidade que I.kvem presicir ao desenvolvimclllo do contr.lI.Jitório. e isso nÜll apenas em rcJaç;!o as partes e seus 
procuradores. mas também a quaisquer outros parti~ipantcs do pnx:eSSl). tais como a autoridadc apontada coatora 
111\:, mandados de segurança. nu as pes~,)as em ~eral que dc\'am .:umprir ou lazer cumprir os mandament('~ 
,iudiciais e abster-se dc ctllocar empccilhm. ;! sua eiCti\a.,ào . l que o proc::sso. Cllnlll observou Agricl.lla l3i1rbi. 
com remissão a jOSl! Olyml'io dc ('astr" Filho. "': campo muito vasto para" mau uso dos podercs concedido~ 
para deiCsa dos direitos·' ('Comentários :w CPC' . Ed. Forense. 5~ cd .. n" 15~ I. 

() inciso V. que o Pr~jeto acrescenta. h~m como o parágrafo único. visam estabcicc~r explici:amente li 
dever de cumprimento dos provimento~ mandamentais. c o devcr de tolerar a efetivação de quaisquer 
provimentos j'ldiciais. antecipatórios ou fina::;. com a instituição de sanção pecuniária a ser imposta ao 
responsável pelo ato atentatório ao exercicio da jurisdição. como atividade estatal in~rente ao L:stado de Direito. 
Em suma: repressão ao contempt of court. na linguagem do direito anglo-americano , 

Art. 154. A tim de que a atividade processual não permaneça anacrõnica em relação aos novos estágios 
da tecnologia. ao ano 154. relativo à forma dos atos processuais. é aditado um par.igralo único. lilcuhando-se aos 
tribunai~ disciplinar. no âmbito das respectivas jurisdições e atendidos os requisitos de segurança ~ autenticidade. 
a prática e a comunicação d~ atos processuais mediante a utilização de meios eletrônicos. 
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Arts. 175 e 178. A fim de facilitar o trabalho dos advogados. com evidente Icpe.tcllssio na eficiência do 
processo e sua capacidade de alcançar uma justa composiçao da lide. O Projeto propõe seja refonnlllada a ar:ual 
sistemática de conlUeJD ~ Prazos. 

De ilÚcio. uma observaçao: os prazos constantes do CPC sao prazos curtos. em .lermOS de direito 
proceSsual comparado. alguns deles demasiadamente exíguos. As delongas no procedimcoto nIo 510. e bem o 
sabem os que militam no foro. devidas aos prazos: suas causas sIo outras. como. por exemplo. o reduzido 
número de juízes e a burocracia canorária. a entravar o cumprimentO dos despachos e provimentos judiciais, 
além do desmedido acúmulo das demandas 'repetitivas'. 

A proposta maior é a de desconsiderar o princípio da continuidade dos prups. atualmente prestigiado no 
7 an. 178 do CPC. Propõe-se. ao contrário. que os prazos contados por dias (e são a maioria cieies) não tenham 

curso nos feriados e naqueles dias em que não houver expediente forense. 

Em suma: ~ prazos. salvo nos casos referjdos no ru:h I 88 (prazos majorados), correrão apenas ~ ~ 
úteis. Evitar-se-á. assim. que um prazo de cinco dias fique. como freqUentemente ocorre, reduzido a nis. e até a • 
apenas dois dias. como acontece quando a intimação se dá em quinta-feira. De outra pane. desaparecerão as 
dúvidas sobre a contagem dos prazos nos feriados sucessivos, como no Carnaval e na Semana Santa. e nos 
"recessos" anteceàentes as férias forenses àe janeiro. 

Como constou do oficio de 16/05/1997. subscrito por ilustre advogado. então Presidente do Instituto dos 
Advogados de São Paulo. "se alterado for o artigo ) 78. a classe dos advogados se sentirá. merecidamente. mais 
tranqüila durante o curso dos teriados aiongados. ainda que criados por ficção legislativa estadual. como é o caso 
do período de 02 a 20 de janeiro assim considerado no Estado de São Paulo". 

A sistemática agora preconizada mereceu. a propósito, o apoio de Egas Moniz de Aragão. com remissão 
a nonnas dos cóàigos processuais do Chile. da Argentina (federal) e do Méltico ('Comentários ao CPC'. Forense, 
v. 11. 9~ ed ... 1998, nQ 103- A l. 

A redação do art. 175 é alterada no sentido de incluir o sábado entre os dias feriados. 

Art. 253. É alteraóo o 'caput' do ano ~S3. a fim de que a distribuição seja feita por dependência não 
apenas nos casos de conexão ou cominência com outro feito já a.iuizado. como ainda nos casos de 'ações 
repetidas'. que versem idêntica questão de direito. Evitar-se-ão. assim. as ofensas ao principio do juiz natural. • 
arualmente 'facilitadas' nos toros das grandes cidades: o advogado. ao invés de propor a causa sob litisconsórcio 
ativo, prepara uma série de ações similares e as propõe simultaneamente. obtendo distribuição para diversas 
varas. A seguir. desiSte das ações que tramitam nos juízos onde não obteve liminar. e para os autores dessas 
demandas postula litisconsórcio sucessivo. ou assistência litisconsorcial. no juizo onde a liminar haja sido 
deferida. 

A alteração desse artigo do CPC foi inclusive sugerida pelo Tribunal Regional Federal da ) I Regilo, 
por oficio datado de 19/05/1994. e encaminhado ao Conselho da Justiça Federal (of. 270/94- PRESJ), com esse 
objetivo: obstar as "distribuições conduzidas". 

Art. 407. A eltperiência tem demonstrado ser demasiadamente exíguo o prazo de 5 dias para as 
diligência. o; de intimação das testemunhas arroladas para a audiência. Dai a proposta. sugerida por vários 
magistrados. de que o rol seja apresentado no prazo que o juiz fixar. ou. se não o fizer. em até 10 dias antes da 
audiência. Ficará afastado. destarte. um dos freqüentes motivos para o adiamento de audiências e a 
procrastinação dos processos. 

Art. 433. parágrafo único. O Projeto propõe. outrossim. alteração do parágrafo único do ano 433. a 
fim de que as panes venham a ser cientificadas da apresentação do laudo pelo perito do juízo. só então 
decorrendo o decêndio para oterecimento dos pareceres pelos respectivos assistemes técnicos. 



An. 575. O Projeto apenas harmoniza o disposto neste artigo com as normas da nova Lei de 
Arbitragem. que não mais prevê a homologação da chamada sentença arbitral. 

An. 584. A nova Lei da Arbitragem - Lei nl! 9.307. de 23/09/96 - ao modificar o art. 584. CPC. 
inadvertidamente atàstou a expressa previsão de que a transação ou a conciliação possa versar também sobre 
"questão não posta em juizo". cm muito prejudicando. destarte. tão desejáveis formas de composição das lides. 

A presente proposta. com melhor técnica processual . não só mantém os objetivos visados pela 
Lei da Arbitragem. como restaura a amplitude plena dos provimentos conciliatórios. 

An. 599. Ao invés de uma inoperante ·advertência·. constante do atual inciso 11 do art. 599 (poderes do 

juiz no proccsso de e.\ccução). (l Proieto prevI! a obrigação de o dcvedor relacionar os hens sujeitos à e.\ecuçào~ 

indicando pn:cisamcnH! onde se encontrem . 

Art. 600. Em conjugação com a norma proposta para o anigo anterior. o ano (JOÜ. inc iso IV. inclui cntre 
l)S atos 'atentatórios à di!!nidade d:l Justiça· . :l omissão do devedor no relacion<!r corretamente os seus oens 
suieitos à e.\ccuçãll . 

Art. 2!! do Projeto - Arts ·UI-A c ·431-8. Os ans. buscam acudir fundados reclamos relativos à 
atividade dus assistentes tccnicos. a fim de que melhor possam eles atender a seus encargos como "assessores" 
da pane quc os tenha indicado. Dai a redação ora proposta para os aludidos anigos: 

a) com a previsão de que deva ser dada ao assistente técnico cicncia da data ~ local em que tcrá início iI 
produção da prova pericial. melhor lhe permitind<) o contato com tal prova (O doente a ser e.\aminado: os livros 
contábeis a serem compuls'.ldos. etc) bem com o o in f i.lrm a I relacionamento com o perito: 

O) a lim de tomar claro que a pane pode indicar. se lor necessário. mais de um ass is ente técnico (\ .g .. 
paciente iI ser examinado por cardiologista e por nerrologistal . 

Art. 3!! do Projeto - Fica revogado o inc iso 111 do ano 575. tendo em vista que. consoante a Lei da 
Arbitragem (Lei 9.307/96). a sentença arbitral nào mais está su.ieita à homologaçào. 

Art. 42 do Projeto - Institui vaca tio legis de três meses. a partir da data de publicação da lei :. 

• -to Estas. em síntese. as normas que integram a presente propositura c que. sc adotadas. muito 
aperfeiçoarão o processo de conhecimento. 

Respeitosamente. 

. ~ . 

\ ~ 
.'.:---- --

, 
/ 

/ 
I 

JOSÉ GREGORI 
Ministro de Estado da Justiça 
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A viso n~ 1.349 - C. Civil. 

Em 18 de agosto de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excel~ntissimo Senhor Presidente' da 

Rl!pública relzui\'a a projeto d~ lei qu~ "Altera dispositivos da Lei n!.: 5.869. d~ 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Ci\'il. relati\'os ao processo de conhecimento", 

A,tenciosamente. 

-
SILV:\:\O GI:\?\~I 
Chefe da Casa Ci\'il 

da Presidencia da República. Interino 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.475/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

• 



• 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 18/10/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em de outubro de 2000 

I - RELATÓRIO 

E S LVA MATINS 
Substituta 

Cuida-se de projeto de lei de autoria do Poder Executivo 

que se destina, conforme sua ementa, à alteração de dispositivos do Código de 

Processo Civil relativos ao processo de conhecimento - embora a leitura do 

projeto revele que se buscam alterar também dispositivos relativos ao processo 

• de execução. 

Em relação ao processo de conhecimento, propõe-se 

alterar: 

- art. 14: deveres das partes e dos seus procuradores; 

- art. 154: .forma dos atos processuais; 

- art. 175: feriados forenses; 

art. 178: fluência do prazo; 

- art. 253: distribuição dos feitos por dependência; 

15 
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art. 407: produção da prova testemunhal; 

arts. 433, 431A e 431 B: prova pericial. 

Em relação ao processo de execução, propõe-se alterar: 

art. 575: competência; 

art. 584: títulos executivos judiciais; 

arts. 599 e 600: dever do devedor de relacionar os bens 

sujeitos à execução. 

A inclusa exposição de motivos, assinada pelo Sr. Ministro 

de Estado da Justiça José Gregori, esclarece que se trata de proposta elaborada 

pela comissão constituída em 1991 para estudar o problema da morosidade 

processual e propor soluções objetivando a simplificação do Código de Processo 

Civil, coordenada pelos Drs. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Ministro do Superior 

Tribunal de Justiça e Diretor da Escola Nacional de Magistratura, e Athos 

Gusmão Carneiro, Ministro aposentado do Superior Tribunal de Justiça e 

representante do Instituto Brasileiro de Direito Processual, presidido pela 

Professora Ada Pellegrini Grinover. 

Trata-se de apreciação terminativa desta comissão. 

Esgotado o prazo regimental, não sobrevieram emendas à 

proposição. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

A proposição atende aos pressupostos de 

constitucionalidade (competência legislativa da União, atribuição do Congresso 

• 



• 

Nacional, legitimidade de iniciativa e elaboração de lei ordinária), juridicidade e 

adequada técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, passemos a analisar as alterações 

sugeridas. 

A primeira alteração visa acrescentar o inciso V ao art. 14 

do CPC, para, conforme se explicita na exposição de motivos, "reforçar a ética no 

processo, os deveres de lealdade e de probidade que devem presidir ao 

desenvolvimento do contraditório, e isso não apenas em relação às partes e seus 

procuradores, mas também a quaisquer outros participantes do processo, tais 

como a autoridade apontada coatora nos mandados de segurança, ou as 

pessoas em geral que devam cumprir ou fazer cumprir os mandamentos judiciais 

e abster-se de colocar empecilhos à sua efetivação." Cremos que esta medida 

seja imperiosa para o aprimoramento do processo civil, desde que enfatiza a 

responsabilidade de todos aqueles que integram a relação processual, dando 

rigor mais explícito à norma e penalizando os infratores. 

A inclusão do parágrafo único ao art. 154, dispondO que os 

tribunais poderão disciplinar, no âmbito da sua jurisdição, a prática de atos 

processuais e sua comunicação às partes, mediante a utilização de meios 

eletrônicos, encerra norma programática de cunho positivo, na medida que 

possibilitará a atualização do procedimento, conferindo maior agilidade ao 

andamento dos feitos, desde que, naturalmente, atendidos os requisitos de 

segurança e autenticidade, como prevê o dispositivo. 

A nova redação conferida ao art. 175 dissipa qualquer 

dúvida remanescente em relação ao Sábado, sendo, pois, procedente. 

A redação proposta para o art. 178 busca reformular a 

sistemática de contagem dos prazos. Propõe-se, com acerto, que os prazos 

contados por dias não tenham curso nos feriados e naqueles dias em que não 

houver expediente forense. É induvidável o resultado prático e a justeza desta 

alteração. 

17 
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A nova hipótese de distribuição das causas por 

dependência (art. 253) é justificável, porquanto tenderá a evitar o .que a 

exposição de motivos chama de ":distribuições conrJozidas", as quais , se 

caracterizam como uma manobra dos advogados, visando a que a causa que 

patrocinam seja distribuída para um magistrado que venha decidindo conforme 

seus interesses, em casos análogos. 

A nova redação prevista para o art. 407 é oportuna, porque 

a não intimação da testemunha em tempo hábil é causa freqüente de adiamento 

de audiências, em prejuízo do regular andamento dos feitos. 

O novo parágrafo único do art. 433 justifica-se, na medida 

que garantirá que as partes sejam intimadas de tudo quanto ocorre nos autos, em 

respeito ao princípio da bilateralidade. 

A redação proposta para o inciso IV do art. 575 é 

procedente, adequando a lei processuaJ à lei. nO 9307/96, sobre arbitragem, pela 

qual a sentença arbitral já não está mais sujeita a homologação pelo Poder 

Judiciário. No mesmo sentido, igualmente procedente o art. 3° do projeto. 

A redação proposta para o inciso 111 do art. 584 restabelece 

aquela introduzida pela Lei nO 8953/94, para se esclarecer que também a 

transação que recaia sobe questão que não constitua objeto de processo judicial 

é suscetfvel de ser homologada judicialmente, o que se justifica plenamente. A 

inserção do inciso VI confere melhor técnica legislativa à redação do dispositivo. 

sendo por isso de se manter. 

O novo inciso 11 do art. 599 não se justifica, porquanto, de 

acordo com o art. 600, inciso IV, considera-se atentatório à dignidade da justiça o 

ato do devedor que não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à 

execução. O novo dispositivo, portanto, seria demasiado e repetitivo, devendo ser 

mantida sua redação atual. Da mesma maneira, a alteração proposta para a 

redação do citado art. 600, IV, não se faz necessária. 

Finalmente, os novos artigos 431, A e a, cuidam de 

aprimorar a produção da prova pericial, merecendo, pois, serem acolhidos. 



• 

Em face do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, adequada técnica legislàtiva e, no mérito, pela aprovação do Projeto 

de Lei nO 3475, de 2000, com as emendas oferecidas em anexo a este parecer. 

Sala da Comissão, em 22 de Junho de 2001 . 

~lo~~ 
Deputado Inaldo Leitão 

Relator 

EMENDA SUPRESSIVA N° 01 

Suprimam-se do texto do art.1° do projeto as alterações 
propostas aos arts. 599, inciso li, e 600, inciso IV. 

Sala da Comissão, em 22 de Junho de 2001. 

~~-€~~ 
Deputado Inaldo Leitão 

Relator 

19 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a discussão do parecer por mim proferido em 

reunião extraordinária esta Comissão realizada hoje, acatei 

sugestão oferecida pelo Deputado José Roberto Batochio, 

através de voto em separado, ressalvando os advogados 

sujeitos exclusivamente aos estatutos da OAB da violação 

prevista no parágrafo único do art. 14, constante do art. 10 do 

projeto, nos termos da' emenda em anexo, mantidos os demais 

termos do parecer original. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 

,,-

~\..,~/~ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

EMENDA N° 2 

Dê-se ao art. 14, constante do art. 10 do projeto, a 
seguinte redação: 

"Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de 
qualquer forma participam do processo: 
........................................................................ .. ................ .... ........ " ................................................................................................................... .. 

v - cumprir com exatidão as provimentos mandamentais e 
não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de 
natureza antecipatórià ou final. 



Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se 
sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do 
disposto no inviso V deste artigo constitui ato atentatório ao 
exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das 
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao 
responsável multa em montante a ser fixado de acordo com a 
gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor 
da causa; não sendo pagà no prazo estabelecido, contado do 
trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será 
inscrita sempre como dívida ativa da União ou do Estado." (NR) 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 

~~~~w 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

• A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
extraordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas, 
do Projeto de Lei 3.475/00, nos termos do Parecer, com complementação de 
voto, do Relator, Deputado Inaldo Leitão. O Deputado José Roberto Batochio 
apresentou voto em separado. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Zenaldo Coutinho - Vice-Presidente no exercício da Presidência, 
Inaldo Leitão - Presidente, Robs<>n Tuma - Vice-Presidente, Aldir Cabral, 
Alexandre Cardoso, André Benassi, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, 
Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Fernando Coruja, Geraldo Magela, 
Gerson Peres, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José 
Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, 
Murilo Domingos, Nelson Otoch, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
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22 
Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Vilmar 
Rocha, Zulaiê Cobra, Ary Kara, Or. Benedito Dias, Pompeo de Mattos, 
Ricardo Fiuza e Roberto Balestra. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001. 

{ 
Deputado ZENALOO COUT 

Presidente em exerc' la 

EMlliNDASADOTADAS-CCffi 

Suprimam-se do texto do art. lOdo projeto as alterações 

propostas aos arts. 599, inciso lI, e 600, inciso IV. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

, 
Deputado ZENALDO COUTIN · 

Presidente em exer~ 



redação: 

• 

ENffiNDASADOTADAS - CC~ 

Dê-se ao art. 14, constante do art. IOdo projeto, a seguinte 

"Art. 14 São deveres das partes e de todos aqueles 
que de qualquer fonna participam do processo: 
...... ... .. .... ... .. ... .. ....... ............... ...... .. ... .. ........ .... .. ........ ..... ........... ..... ... 

v - cumprir com exatidão os provimentos 
mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos 
judiciais, de natureza antecipatória ou final. 

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se 
sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do 
disposto no inciso V deste artigo constitui ato atentatório ao 
exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das sanções 
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável 
multa em montante a ser fixado de acordo com a gravidade da 
conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; não 
sendo paga no prazo estabelecido, contado do trânsito em julgado 
da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como 
dívida ativa da União ou do Estado." (NR) 

Sala da Comissão, T 29 de agosto de 2001 

({,,(/ t / 
Deputado ZENALDO COUTINH,P' 

Presidente em exercíci~ 
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JOSÉ ROBERTO BATOCHIO - PDT 

Trata-se de Projeto de autoria do Poder Executivo que objetiva a 
alteração de dispositivos do Código de Processo Civil , tanto relativos ao processo 
de conhecimento quanto ao processo de execução, visando simplificar o Código 
de Processo Civil bem como solucionar o problema da morosidade processual 
que hoje aflige o Poder Judiciário. 

Inicialmente, ressalta-se que não há qualquer óbice quanto à 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do presente projeto. 
Todavia, o Relator apresentou uma emenda supressiva das alterações propostas 
aos artigos 559, inciso II e 600, inciso IV. 

o artigo 10 do Projeto propõe a alteração do artigo 14, 
acrescentando que são deveres da partes, de seus procuradores e de todos 
aqueles que de qualquer forma participam do processo cumprir com eKatidão os 
provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos 
judiciais, de natureza antecipatória ou final. Acrescenta também um parágrafo 
único ao mesmo artigo afirmando que a violação da regra acima mencionada 
constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo 
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa 
em montantes a ser fixado de acordo com a gravidade da conduta e não superior 
a vinte por cento do valor da causa. Termina observando que não sendo paga no 
prazo estabelecido, contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a 
multa será inscrita sempre como dívida ativa da União. 

A alteração em comento visa, como depreende-se da exposição' 
de motivos, estabelecer o dever de tolerar a efetivação de quaisquer provimentos 
judiciais, antecipatórios ou finais, com a instituição de sanção pecuniária a ser 
imposta ao responsável pelo ato atentatório ao exercício da jurisdição . 

Ocorre que o Código de Processo Civil vigente, em seu artigo 16 
contém regra geral que supre, em todos os aspectos, o Objetivo contido na nova 
proposição, sem, no entanto, assumir o caráter autoritário desta, determinando 
que responde por perdas e danos aquele que pleitear de má-fé como autor, réu 
ou interveniente. A norma, claramente, prevê a responsabilidade por dano 
processual por ato do litigante- de má-fé, devendo ser complementada pelo 
artig017 do mesmo Código, especialmente em seus incisos IV e V, onde 
encontram-se especificados os procedimentos que demonstram a litigância de 
má-fé. Além disso, a responsabilidade do litigante de má-fé que causa dano 
processual é aferida e determinada nos mesmos autos, não havendo necessidade 
de ser ajuizada ação autônoma para tanto. Pelo exposto, reputa-se inócua a regra 
contida no parágrafo único, inciso V do novo artigo 14 do proposto Projeto, além 
de possuir um caráter demasiadamente autoritário, repressivo e sancionatório, 
pelo que propomos sua supressão. 

• 



A seguir, passa à alteração do artigo 154 do Código de Processo Civil, acrescentando-lhe um parágrafo único, ainda com o mesmo escopo de dar maior celeridade e atualização ao processo, propondo a utilização de meios eletrônicos para a prática de atos processuais bem como sua comunicação às partes, desde que atendidos os requisitos de segurança e autenticidade, oportunamente resguardados. 

As alterações propostas, acertadamente, aos artigos 154 e 158 estão relacionadas à contagem dos prazos processuais, beneficiando diretamente os advogados no exercício de sua função, vez que os prazos atualmente constantes do Código de Processo Civil são curtos. A proposta maior, no entanto, visa desconsiderar o princípio da continuidade dos prazos, contando-se os prazos somente em dias úteis, evitando-se, consequentemente, que um prazo de cinco dias fique reduzido a três, como ocorre freqüentemente, quando a intimação se dá, por exemplo, numa quinta-feira. 

o artigo 253, de acordo com o presente projeto, passa a vigorar com dois .incisos, contendo normas acerca da distribuição por dependência das causas de qualquer natureza quando estas se relacionarem por conexão ou continência com outra já ajuizada ou quando, tendo havido desistência, o pedido for reiterado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores. A novidade instaura-se na questão da distribuição por dependência mesmo nos casos de desistência da ação, a fim de evitarem-se articulações utilizadas para ofender o princípio do juiz natural, sendo, portanto, positiva a mudança proposta. 

A alteração contida no artigo 407 alarga o prazo concedido às partes para a apresentação do rol de testemunhas que atualmente é de cinco dias antes da audiência, passando a ser fixado pelo juiz. A presente norma visa, com propriedade, afastar um dos maiores motivos para o adiamento de audi~ncias e 
procrastinação dos processos, qual seja, o não comparecimento das testemunhas. 

, A seguir, também atingindo a questão dos prazos processuais, o projeto altera o parágrafo único do artigo 433, dando aos assistef\tes técnicos dos peritos um prazo comum de dez dias, após intimada as partes da apresentação do laudo, para o oferecimento de seus pareceres. A alteração proporciona às partes a notificação de ,conclus~o do laudo pericial para que, então, possam oferecer seus pareceres, facilitando, sobremaneira, os trabalhos. 

o Projeto suscita alterações aos artigos 575 e 584, buscando uma maior adequação à nova Lei de arbitragem (Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996), que não mais prevê a homologação da chamada sentença arbitral. Assim, a execução, fundada em título judicial, de sentença que homologa a sentença arbitral, como prevê o atual artigo 575, inciso 111, perde sua razão. Por isso a adequação proposta pelo Projeto em epígrafe se faz necessária. Foram feitas, também, alterações no sentido de reaver a previsão existente antes da Lei de arbitragem de que a transação ou a conciliação possam versar também sobre 
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"questão não posta em juízo", restaurando a amplitude plena dos provimentos 
conciliatórios. 

Por fim, as alterações propostas aos artigos 599 e 600, relativos 
ao processo de execução, tratam dos poderes do juiz para advertir o devedor 
quanto à prática de atos atentatórios à justiça, buscando da maior coercitividade 
a uma norma que, aparentemente, é inoperante, não passando de "mera 
advertência", constante do atual inciso 1\ do artigo 599, A alteração do artigo 600 é 
apenas uma conjugação com a modificação proposta ao artigo anterior e inclui 
entre os atos atentatórios à dignidade da Justiça a omissão do devedor na hora 
de relacionar corretamente os seus bens sujeitos à execução, 

o artigo 599 do Código de Processo Civil diz que O Juiz pode, 
em qualquer momento do pro~sso: 

I - ordenar o comparecimento das partes; 
1\ - advertir ao devedor que o seu procedimento constitui ato 

atentatório à dignidade da justiça,' 

O projeto de lei sob exame pretende que se acrescente um novo 
inciso, a saber: 

111 - 'determinar que o devedor relacione os bens sujeitos à 
execução, indicando precisamente onde se encontram.' 

Acoplada a essa proposta vem a que pretende simultaneamente 
alterar o artigo 600 do mesmo Código, de modo que se considere com atentatório 
à dignidade de justiça o ato do devedor que 'não relaciona corretamente os bens 
sujeitos a execução (art. 599, li, e 655, § 1°), ou não indicar ao juiz onde se 
encontram e os respectivos valores. 

Essa proposta inquisitorial exibe o 'fácies' autoritário dos 
pretensos reformadores do nosso processo civil, que a pretexto de aumentar-lhe a 
eficiência querem criar um estatuto penal paralela às normas processuais, Trata­
se de disposição que exige do executado a prática de ato contrário à natureza 
(ato que agrava sua situação), sob pena de sofrer sanção indeterminada, 
quantificável pelo arbítrio do juiz. Por monstruosa, manifesto meu voto 
v~men+emente contrário a tal proposta. 

O artigo 2° do Projeto apenas acresce ao Código de Processo 
Civil os artigos 431-A e 431-8, buscando atender às necessidades dos 
assistentes para que possam cumprir seus encargos, prevendo que deva ser 
dada ao assistente ciência da data e local onde será realizada a perícia, além de 
tomar claro que a parte pode indicar mais de um assistente técnico, se 
necessário. 

\ Salvo a inclusão do parágrafo único do inciso V do artigo 14 do 
inciso 11 do art. 599 e do inciso IV do artigo 600, as alterações propostas merecem 

/ 



acolhida, razão pela qual o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, boa 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.475, de 
2000, ressalvado o destaque para a votação em separado dos dispositivos 
anteriormente mencionados. 

Sala da Comissão, em de agosto de 2001 . 
, 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM 
SEPARADO DA BANCADA DO PDT 

Senhor Presidente. 

Requeiro, nos termOs -do a~igo 161, inciso I e V, § 2° do 
--..- ---

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, destaque para votacão em 
" 

separado do Parágrafo único, do inciso V, do Art. 14 do Projeto de Lei n 3.475, 
\ de 2000. ;., 

\ 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo que se pretende suprimir propõe a alteração do 
artigo 14, acrescentando que são deveres das partes, de seus 
procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participam do 
processo cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar 

27 
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embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória 

ou final. E seu parágrafo único' 'afirma que a violação da regra acima 

mencionada constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o 

juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, 

aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com a 

gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa. 

Ressalva, ainda, que não sendo paga no prazo estabelecido, contado do 

trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre 

como drvida ativa da União . 

A alteração em comento visa, como depreende-se da 

exposição de motivos, estabelecer o dever de tolerar a efetivação de 

quaisquer provimentos judiciais, antecipatórios ou finais, com a instituição 

de sanção pecuniária a ser imposta ao responsável pelo ato atentatório ao 

exercício da jurisdição. 

Ocorre que o Código de Processo Civil vigente, em seu 

artigo 16 contém regra geral que supre, em todos os aspectos, o objetivo 

contido na nova proposição, sem, no entanto, assumir o caráter autoritário 

desta, determinando que responde por perdas e danos aquele que pleitear 

de má-fé como autor, réu ou interveniente. A norma, claramente, prevê a 

responsabilidade por dano processual por ato litigante de má-fé, devendo 

ser complementada pelo artigo 17 do mesmo Código, especialmente em 

seus incisos IV e V, onde encontram-se especificados os procedimentos 

que demonstram a litigância de má-fé. Além disso, a responsabilidade do 

litigante de má-fé que causa dano processual é aferida e determinada nos 

mesmos autos, não havendo necessidade de ser ajuizada ação autOnoma 

para tanto. Pelo exposto, reputa-se in6cua a regra contida no parágrafo 

único do inciso V do novo artigo 14 proposto no Projeto, além de possuir 

um caráter demasiadamente autoritário, repressivo e sancionatório 

atingindo até a autonomia profissional dos procuradores, que ficam sujeitos 

a uma espécie de pode disciplinar do Juiz. 

Como a idiossincrasia judiciária não é tão rara, melhor 

preservar tal prerrogativa de liberdade no exercrcio do "Jus Postulandi". 

Pelo que propomos sua supressão. 

Sala da Comissão, de 

OSÉ ROBERTO BA 
Vice Lider do POT 

de 2001. 
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Senhor Presidente. 

Requeiro, nos termos do artigo 161, inciso I e V, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, destaque para votacão em separado do 

inciso IV, do Art. 600, do Art. 1° do Projeto de Lei n 3.475, de 2000 . 
• 

Sala da Comissão, de de 2001. 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM 
SEPARADO DA BANCADA DO PDT 

Senhor Presidente. 

Requeiro, nos termos do artigo 161, inciso I e V, § 2° do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, destaque para votacão em 

separado do inciso 11, do Art. 599, do Art. 1° do Projeto de Lei n 3.475, de 2000. 

Sala da Comissão, de de 2001. 

\ 
\ , 

, . 
-."" . __ ,pepütad JOSÉ RO 

" Vice Lid 
"', 

BATOCHIO 
DT 
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---------------------------------------- , 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Of. nO _ J -:J LJ /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intennédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A· 

cmco, vmte e seIs, vmte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12,154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Infonno, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

./ -
/ --

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

, Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 
Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 
treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 
Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 
Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 
pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 
votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 
conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 
corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 
Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 
Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 
válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 
Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 
invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 
número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 
Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 
coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 
foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 
oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 
quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 
noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 
cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 

- - --- ----
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze- ~S __ +-~~~ __________________ ___ 

Depu,t~. dO ~1 
_~{~---+/_ r_ · ___ ~---=...2.========-~----c~dor Heráclito Fortes 

PTIMG, 

PFÍJPI, ~""<: • 
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Ofício n Q (iC (CN) Brasília, em r de Jl~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 2 004. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei da Câmara n Q 118, de 2001 (PL n Q 3.475, de 2000, 
nessa Casa), que "altera dispositivos da Lei n Q 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, relativos ao processo 
de conhecimento." 

Atenciosamente, 

, 

Senador sé Sarney 
s'dente 

gab/ p lcOl - 118veto 

- -- - - - - - - - -



<D .. 
~ 

'" )( 

' .. 
uo 

o 
o 
N -11) ,... 
~ 
M 

00 ",Z 
E...J 
30.. 

f'., 
.~ .. 
'-o 
.... j 

r--. 
O') 

1·1 

Ih: ... 

"" CI 
"J..' 
r­I'; 

c' 

• 


